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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 72 (SETIMA) EMISSAO, EM SERIE UNICA, DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA,
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA QUALICORP
CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

ENTRE

QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

como Emissora,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente Fiduciario, representando a comunhéo dos interesses dos Debenturistas, e, ainda,

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.

como Fiadora

datado de

14 de margo de 2024
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 72 (SETIMA) EMISSAO, EM SERIE UNICA, DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA,
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DA QUALICORP
CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

Pelo presente instrumento particular, como emissora,

Q) QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A., sociedade por agdes com
registro de companhia aberta perante a Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”), em fase
operacional, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sado Paulo, na Avenida Paulista, n°
475, 3° Andar, Parte, Bela Vista, CEP 01.311-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 11.992.680/0001-93, com seus atos
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (“JUCESP”) sob o
Numero de Identificacdo do Registro de Empresas (“NIRE”) n° 35.300.379.560 (“Emissora”),
neste ato representada na forma do seu estatuto social,

e, de outro lado,

2 PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
instituicdo financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Salas 302 a 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102,
inscrita no CNPJ sob o n°® 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciario”), neste ato representada
na forma do seu estatuto social;

e, na qualidade de interveniente garantidora,

3) QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A., sociedade por acbes sem registro
de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Avenida Paulista, n® 475, 3° Andar, Parte, Bela Vista, CEP 01.311-000, inscrita no CNPJ sob
0 n°07.658.098/0001-18, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob
o NIRE 35.300.382.846 (“Fiadora”), neste ato representada na forma do seu estatuto social;

RESOLVEM, por meio desta, celebrar, na melhor forma de direito, o presente “Instrumento Particular
de Escritura da 72 (Sétima) Emiss&o, em Série Unica, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Acdes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, para Distribuicdo Publica, da
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.” (“Escritura de Emisséo”), que sera regido pelas
seguintes Clausulas e condic¢des:

1 AUTORIZACAO

1.1 A presente Escritura de Emisséo é celebrada com base na deliberag¢éo da reunido do Conselho
de Administracdo da Emissora realizada em 14 de marc¢o de 2024 (“RCA da Emissora”), na
qual foram deliberados os termos e condicbes da emissdo das debéntures simples, nao
conversiveis em acbes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejusséria, da 72
(sétima) emisséo, em série Unica, da Emissora (“Debéntures” e “Emisséo”, respectivamente),
nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por A¢6es”), as quais serdo objeto de distribuigdo publica, a
ser registrada sob o rito de registro automatico de distribuicdo e destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais (conforme definidos abaixo), nos termos da Lei n® 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), da
Resolugcao da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolu¢do CVM 160”),
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2.1

2.2

2.3

e do “Cdodigo ANBIMA de Autorregulacao para Estruturacdo, Coordenacao e Distribuicdo de
Ofertas Publicas de Valores Mobiliarios e Ofertas Publicas de Aquisicao de Valores Mobiliarios”,
em vigor desde 1° de fevereiro de 2024 (“Cédigo ANBIMA”), e das demais disposicdes legais
e regulamentares aplicaveis (“Oferta”).

REQUISITOS

A Emissao das Debéntures sera realizada com a observancia dos seguintes requisitos:

Arquivamento e Publicacdo das AutorizacGes Societarias

211

2.1.2

A RCA da Emissora devera ser devidamente arquivada na JUCESP e publicada no
jornal “Valor Econdmico” (“Jornal de Publicacdo”), de forma resumida e com
divulgacdo simultdnea de sua integra na pagina do Jornal de Publicacdo na internet,
gue devera providenciar certificacdo digital da autenticidade emitida por autoridade
certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras
(ICP-Brasil), previamente a primeira Data de Integraliza¢éo (conforme definida abaixo),
de acordo com o disposto na regulamentacéo aplicavel. A Emissora devera protocolar
a RCA da Emissora em até 3 (trés) Dias Uteis contados da respectiva realizagao.

Uma via digital (formato .pdf) devidamente registrada na JUCESP da RCA da Emissora
devera ser entregue ao Agente Fiduciario no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data do respectivo arquivamento.

Inscrigdo desta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos na JUCESP

221

2.2.2

223

Esta Escritura de Emisséo e seus eventuais aditamentos seréo registrados na JUCESP
de acordo com o disposto na regulamentacdo aplicidvel, observado o disposto na
Clausula 13.7 desta Escritura de Emissao.

A Emissora devera protocolar a Escritura de Emissdo ou seus eventuais aditamentos
para registro na JUCESP em até 3 (trés) Dias Uteis a contar da respectiva data de
celebragéo.

A Emissora devera entregar ao Agente Fiduciario 1 (uma) via original, fisica ou digital
(formato .pdf), contendo a chancela digital da JUCESP, registrada, na JUCESP, da
Escritura de Emisséo e de seus eventuais aditamentos no prazo de até 3 (trés) Dias
Uteis contados da data do efetivo registro.

Registro Automético na CVM e Registro na ANBIMA - Associagdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

23.1

As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, destinada exclusivamente a
Investidores Profissionais, estando a Oferta sujeita ao rito de registro automatico de
distribuicao de valores mobiliarios, sem necessidade de andlise prévia da CVM, nos
termos do artigo 26, inciso V, alinea “a”, e demais dispositivos aplicaveis da Resolugdo
CVM 160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios e das demais
disposicdes legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis, por se tratar de oferta
publica (i) de debéntures ndo-conversiveis em acdes; (i) cujo emissor se encontra em
fase operacional e possui registro de companhia aberta, na categoria A, perante a CVM;
e (iii) destinada exclusivamente a Investidores Profissionais.
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2.3.2

2.3.3

Nos termos do artigo 9°, paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 160, e tendo em vista o rito
de registro e o publico-alvo adotado no ambito da Oferta, conforme Clausula 2.3.1
acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentacdo de prospecto e lamina para sua
realizacdo; (ii) a CVM nao realizou analise dos documentos da Oferta, nem de seus
termos e condi¢des; e (iii) devem ser observadas as restricdes de negociacdo das
Debéntures previstas na Resolucdo CVM 160 e na Clausula 2.4.3 abaixo.

A Oferta devera ser objeto de registro na ANBIMA — Associacdo Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 2°,
inciso VI e do artigo 9° do Cddigo ANBIMA, e dos artigos 15 e 16 das “Regras e
Procedimentos de Ofertas Publicas” expedidos pela ANBIMA, em vigor desde 1° de
fevereiro de 2024, em até 7 (sete) dias corridos contados da data da divulgagdo do
anuncio de encerramento da Oferta, a ser realizado nos termos do artigo 76 da
Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”).

2.4 Depésito para Distribuicao, Negociacéo e Custddia Eletrénica

24.1

24.2

243

24.4

As Debéntures serdo depositadas para distribuicdo no mercado primario por meio do
Méodulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A.
— Brasil, Bolsa, Balcdo - Balcdo B3 (“B3”"), sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3.

As Debéntures serdo depositadas para hegociacao no mercado secundéario por meio do
CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado
pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3.

N&o obstante o disposto nas Clausulas 2.4.1 e 2.4.2 acima, as Debéntures: (i) poderdo
ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderédo ser
negociadas no mercado secundario entre investidores qualificados, assim definidos nos
termos dos artigos 12 e 13 da Resolugdo CVM 30 (conforme definida abaixo), apés
decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86,
inciso I, alinea “a”, da Resolugdo CVM 160; e (iii) somente poderdo ser negociadas no
mercado secundario entre o publico em geral apds decorrido 1 (um) ano da data de
encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso I, alinea “b”, da Resolugao

CVM 160.

A Oferta devera permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos
do artigo 57, paragrafo 3°, da Resolugdo CVM 160.

2.5 Aprovacao da Garantia Fidejussoria

251

A prestacédo da garantia fidejusséria pela Fiadora, nos termos da Clausula 11 abaixo foi
aprovada em Assembleia Geral Extraordinaria da Fiadora realizada em 14 de marco de
2024 (“AGE da Fiadora”), cuja ata sera (i) arquivada na JUCESP, e (ii) publicada no
jornal “O Dia”, de forma resumida e com divulgacao simultanea de sua integra na pagina
do referido jornal na internet, que devera providenciar certificagdo digital da
autenticidade emitida por autoridade certificadora credenciada no éambito da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras (ICP-Brasil).
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2.6

3.2

3.3

3.4

252  Uma via digital (formato .pdf) devidamente registrada na JUCESP da AGE da Fiadora
devera ser entregue ao Agente Fiduciario no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
da data do respectivo arquivamento.

Constituicao da Garantia Fidejussoéria

2.6.1 Em funcdo da garantia fidejusséria prestada pela Fiadora nos termos da Clausula 11
abaixo, a presente Escritura de Emissé@o e seus eventuais aditamentos deverdo ser
registrados no competente Cartério de Registro de Titulos e Documentos da Cidade de
Sé&o Paulo, Estado de S&o Paulo (“Cartério de RTD”).

2.6.2 A Emissora compromete-se a (i) levar esta Escritura de Emissdo e seus eventuais
aditamentos a registro no Cartério de RTD em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data
de assinatura desta Escritura de Emisséo e de seus eventuais aditamentos, e (ii) enviar
ao Agente Fiduciario 1 (uma) via original desta Escritura de Emissao e seus eventuais
aditamentos, devidamente registrados no Cartério de RTD, no prazo de até 5 (cinco)
Dias Uteis contados da data de obtencéo dos referidos registros.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO
Objeto Social

3.1.1 A Emissora tem como objeto social: (i) a participacdo, como sécia ou acionista, em
outras sociedades, simples ou empresarias, e em empreendimentos comerciais de
qualquer natureza; (ii) a corretagem e o0 agenciamento de seguros de danos; (iii) a
corretagem e o agenciamento de seguros de pessoas; (iv) a distribuicdo de planos de
previdéncia complementar aberta, planos de salde e planos odontolégicos, assim como
as atividades relacionadas aos ramos; (v) a intermediacdo e agenciamento de servigos
e negocios em geral; (vi) a consultoria em gestao de beneficios; (vii) a implantacgao,
exploracdo e gestdo de franquias para a prestacdo de servicos de assessoria na
distribuicao ou corretagem de seguros, planos de salde e planos odontolégicos, bem
como de servicos e negdcios em geral, podendo a Emissora licenciar marcas e modelos
de negdcio, transferir know-how, promover suporte as vendas, disponibilizar material de
apoio e capacitar pessoas em vendas; e (viii) a prestacdo de servigos de assisténcia e
conducdo de atividades e agBes gerais de publicidade e marketing relacionadas a
divulgacao e/ou promocao dos produtos de suas marcas.

NUmero de Séries
3.21 A Emissao seréa realizada em uma Unica série.
Valor Total da Emisséo

3.3.1 O valor total da Emissao serd de R$200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), na
Data de Emisséo (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissé&o”).

Destinacdo dos Recursos

3.4.1 Osrecursos liquidos obtidos por meio da Emisséo serdo destinados pela Emissora para
refinanciamento da Emissora.
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3.5

3.6

3.7

3.8

3.4.2

3.4.3

Para fins do disposto na Clausula 3.4.1 acima, entende-se por “recursos liquidos” os
recursos captados pela Emissora por meio da integralizacéo das Debéntures, excluidos
0s custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emisséo.

A Emissora obriga-se a encaminhar ao Agente Fiduciario semestralmente, a partir da
primeira Data de Integralizacdo e até que seja comprovada a totalidade da destinacéao
dos recursos, a qual devera ocorrer até a Data de Vencimento ou até a data de eventual
resgate antecipado das Debéntures, declaracdo em papel timbrado, na forma do
Anexo | a esta Escritura de Emissdo, e assinada por seus representantes legais,
atestando a destinacdo dos recursos da presente Emissédo, indicando, inclusive, os
custos incorridos com as despesas da operacdo, podendo o Agente Fiduciario solicitar
a Emissora todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se fagam
necessarios.

NUmero da Emisséao

351

Banco

3.6.1

3.6.2

Fundo

3.7.1

Esta Escritura de Emissdo representa a 72 (sétima) emissdo de debéntures da
Emissora.

Liquidante e Escriturador

A instituicdo prestadora dos servicos de banco liquidante da Emissdo sera o ITAU
UNIBANCO S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de
Sao Paulo, na Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n® 100, Torre Olavo Setubal,
Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrito no CNPJ sob o n® 60.701.190/0001-
04 (“Banco Liquidante”, cuja definicao inclui qualquer outra instituicdo que venha a
suceder o Banco Liguidante na prestacdo dos servi¢os de banco liquidante da Emisséo).

A instituicdo prestadora dos servigos de escrituragdo das Debéntures sera o ITAU
CORRETORA DE VALORES S.A., instituicao financeira com sede na Cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3° Andar, Itaim
Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o n® 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”,
cuja definicdo inclui qualquer outra instituicAo que venha a suceder o Escriturador na
prestacdo dos servigos de escriturador das Debéntures).

de Liguidez e Estabilizac&o

N&o sera constituido fundo de sustentagdo de liquidez ou firmado contrato de garantia
de liquidez para as Debéntures. Nao sera firmado contrato de estabilizacdo de preco
das Debéntures no mercado secundario.

Colocacéo

3.8.1

Colocacédo e Procedimento de Distribuicéo

() As Debéntures serédo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito
de registro automatico de distribuicdo, sem necessidade de analise prévia da
CVM, nos termos do disposto na Resolucdo CVM 160, em regime de garantia
firme de colocacdo para o Valor Total da Emissédo, com a intermediacdo da
instituicdo financeira integrante do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios
responsavel pela distribuicdo das Debéntures (“Coordenador Lider”), nos
termos do contrato de distribuicdo das Debéntures a ser celebrado entre a
Emissora e o Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicao”).
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(i)

Nao sera admitida a distribuicéo parcial das Debéntures.

Publico-Alvo da Oferta

(i)

O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por “Investidores
Profissionais”, assim definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e
13 da Resolucdo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme em
vigor (“Resolucao CVM 30%).

Plano de Distribuicao

(i)

O plano de distribuigdo sera organizado pelo Coordenador Lider e seguird os
procedimentos descritos no artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e no Contrato de
Distribuicdo, tendo como publico-alvo exclusivamente Investidores
Profissionais (“Plano de Distribui¢do”).

Pessoas Vinculadas

(i)

(i)

(iii)

Observado o previsto no Contrato de Distribuicdo, nos termos do artigo 56 da
Resolucdo CVM 160, poderd ser aceita a participacdo de Investidores
Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) na
Oferta, sem limite maximo de tal participacdo em relacao ao volume da Oferta.
A participacdo das Pessoas Vinculadas na Oferta serd admitida mediante
apresentacéo de intencdes de investimento, sem fixagédo de lotes minimos ou
maximos, ao Coordenador Lider. Sob pena de cancelamento de sua intencéo
de investimento pelo Coordenador Lider, cada Investidor Profissional devera
informar em sua intencdo de investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de
Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a
quantidade das Debéntures inicialmente ofertada, ndo serd permitida a
colocacdo das Debéntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intencdes
de investimento realizadas por Investidores Profissionais da Oferta que sejam
Pessoas Vinculadas serem automaticamente canceladas, nos termos do artigo
56 da Resolucdo CVM 160.

Para fins desta Escritura de Emissédo e nos termos do artigo 2°, inciso XVI, da
Resolucdo CVM 160, “Pessoas Vinculadas” sdo os Investidores Profissionais
que sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos
participantes do consércio de distribuicdo das Debéntures, da Emissora, bem
como seus cdnjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e
colaterais até o 2° grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente
e, quando atuando na Emissdo ou na distribuicdo das Debéntures, as demais
pessoas consideradas vinculadas na regulamentacéo da CVM que dispde sobre
normas e procedimentos a serem observados nas operacdes realizadas com
valores mobiliarios em mercados regulamentados.
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3.85 Suspensdo, Cancelamento, Alteracdo das Circunstancias, Modificacdo ou
Revogacao da Oferta

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

Nos termos do artigo 67 da Resolucdo CVM 160, havendo alteracdo substancial,
posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando do
protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é
cabivel (a) a modificacdo da Oferta, desde que devidamente justificada e
divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a
divulgacado da Oferta, nos termos do artigo 67, paragrafo 2°, da Resolu¢cao CVM
160; ou (b) a revogacdo da Oferta, desde que devidamente justificada e
divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a
divulgacgédo da Oferta, caso a alteragdo substancial, posterior e imprevisivel nas
circunstancias de fato existentes acarrete aumento relevante dos riscos
inerentes a prépria Oferta, nos termos do artigo 67, inciso Ill, da Resolu¢do CVM
160, em qualquer caso, independentemente de aprovacdo prévia da
Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios — SRE (“SRE”) da CVM.

Nos termos do artigo 68 da Resolugdo CVM 160, a revogagéo torna ineficazes
a Oferta e os atos de aceitagdo anteriores ou posteriores, devendo ser
restituidos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em
contrapartida aos valores mobiliarios ofertados, na forma e condi¢des previstas
nos termos e condi¢des da Oferta.

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolucéo
CVM 160: (a) a modificagdo devera ser divulgada imediatamente por meios ao
menos iguais aos utilizados para a divulgacdo da Oferta; e (b) as entidades
participantes do consércio de distribuicdo deverdo se certificar de que os
potenciais Investidores Profissionais estejam cientes de que a oferta original foi
alterada e das suas novas condi¢cdes.

Nos termos do artigo 69, paragrafo 1°, da Resolucdo CVM 160, em caso de
modificacdo da Oferta, os Investidores Profissionais que ja tiverem aderido a
Oferta deverdo ser comunicados diretamente, por correio eletrdnico,
correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de comunicacdo passivel de
comprovacdo, a respeito da modificacdo efetuada, para que confirmem, no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da comunicagao, eventual decisio
de desistir de sua adesao a Oferta, presumida a manutencdo da adesdo em
caso de siléncio.

Se o Investidor Profissional revogar sua aceitacéo e se o Investidor Profissional
ja tiver efetuado o pagamento do Preco de Integralizacéo, referido Preco de
Integralizacao seré devolvido sem juros ou correcdo monetéria, sem reembolso
e com deducéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva
revogagao.
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(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

Nos termos do artigo 72 da Resolugdo CVM 160, a aceitacao da Oferta somente
podera ser revogada pelos Investidores Profissionais se tal hipotese estiver
expressamente prevista nos documentos da operacédo, na forma e condi¢cdes
aqui definidas, ressalvadas as hipéteses previstas nos paragrafos Unicos dos
artigos 69 e 71 da Resolucdo CVM 160, as quais sdo inafastaveis.

Nos termos do artigo 70 da Resolucdo CVM 160, a SRE pode suspender ou
cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso (a) esteja se processando em
condicdes diversas das constantes da Resolu¢cdo CVM 160 ou do registro; (b)
esteja sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso
ou cancelado, conforme a regulamentacédo que dispde sobre coordenadores de
ofertas publicas de distribuicao de valores mobiliarios; ou (c) tenha sido havida
por ilegal, contraria a regulamentacdo da CVM ou fraudulenta, ainda que ap6s
obtido o respectivo registro.

O prazo de suspensdo da Oferta ndo podera ser superior a 30 (trinta) dias,
durante o qual a irregularidade apontada devera ser sanada. Findo tal prazo
sem que tenham sido sanados os vicios que determinaram a suspensao, a SRE
devera ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro.

A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos
utilizados para a divulgacdo da Oferta, comunicado ao mercado informando
sobre a suspensdo ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais
eventos aos Investidores Profissionais que ja tenham aceitado a oferta
diretamente por correio eletrdnico, correspondéncia fisica ou qualquer outra
forma de comunicacdo passivel de comprovagdo, para que, na hipétese de
suspensdo, informem, até o 5° (quinto) Dia Util subsequente & data em que foi
comunicada ao Investidor Profissional a suspenséo da Oferta, eventual decisdo
de desistir da Oferta.

Tém direito a restituicdo integral dos valores, bens ou direitos dados em
contrapartida aos valores mobilidrios ofertados, na forma e condi¢cdes dos
documentos da Oferta: (a) todos os Investidores Profissionais que ja tenham
aceitado a Oferta, na hipétese de seu cancelamento; e (b) os Investidores
Profissionais que tenham revogado a sua aceitagao, na hip6tese de suspensao,
conforme previsto no Contrato de Distribuicdo e na Resolu¢cdo CVM 160.

Em caso de cancelamento ou revogacdo da Oferta ou caso o Investidor
Profissional revogue sua aceitacdo e, em ambos 0s casos, se 0 Investidor
Profissional ja tiver efetuado o pagamento do Prec¢o de Integralizacéo, referido
Preco de Integralizacé@o sera devolvido sem juros ou correcdo monetaria, sem
reembolso e com deducdo dos valores relativos aos tributos e encargos
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do
cancelamento da Oferta ou respectiva revogacéo, conforme o caso.

4 CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

41 Data de Emisséao

41.1

Para todos os efeitos legais, a data de emissé@o das Debéntures serd 15 de marco de
2024 (“Data de Emissé&o”).
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

Data de Inicio da Rentabilidade

42,1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a data de
primeira integralizagcdo das Debéntures (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

Forma e Comprovacédo da Titularidade das Debéntures

4.3.1 As Debéntures serdo da forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautela ou
certificados.

432 Paratodos os fins e efeitos, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato
emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, serd4 reconhecido como comprovante de
titularidade das Debéntures o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista,
guando as Debéntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

Conversibilidade
4.41  As debéntures ndo serdo conversiveis em a¢bes de emissdo da Emissora.
Espécie

451 As Debéntures serdo da espécie quirografaria e contardo com garantia adicional
fidejussoria, nos termos da Clausula 11 abaixo.

Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento

46.1 As Debéntures terdo prazo de vigéncia de 4 (quatro) anos contados da Data de
Emisséo, vencendo-se, portanto, em 15 de margo de 2028 ressalvadas as hipoteses de
vencimento antecipado das Debéntures ou resgate antecipado total, em caso de (i)
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou (ii) Resgate Antecipado
Facultativo Total (conforme abaixo definido) (“Data de Vencimento”).

Quantidade de Debéntures
4.7.1  Serdo emitidas 200.000 (duzentas mil) Debéntures.
Prazo e Forma de Subscricdo e Integralizacdo e Preco de Integralizacéo

4.8.1 As Debéntures serdo subscritas e integralizadas, a qualguer momento, a partir da data
de inicio de distribuicdo, conforme informada no anuncio de inicio de distribuicéo, a ser
divulgado nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM 160, durante o periodo de
distribuicdo das Debéntures previsto no artigo 48 da Resolucdo CVM 160, de acordo
com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuicdo. O preco de
integralizacdo das Debéntures (i) na primeira Data de Integralizagédo (conforme definida
abaixo), serd o Valor Nominal Unitario das Debéntures; e (ii) nas Datas de
Integralizacdo posteriores a primeira Data de Integralizacdo, sera o Valor Nominal
Unitario das Debéntures, acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralizacdo até a data da efetiva integralizagao (“Preco de
Integralizag@o”), podendo, ainda, em qualquer Data de Integralizagdo, serem
subscritas com agio ou deséagio, conforme podera vir a ser definido, a exclusivo critério
do Coordenador Lider, se for o caso, no ato de subscri¢cdo das Debéntures, sendo certo
gue, caso aplicavel, o 4gio ou o deséagio, conforme o caso, devera ser aplicado em
igualdade de condicdes a todas as Debéntures subscritas e integralizadas em uma
mesma Data de Integralizacdo. A integralizacdo das Debéntures sera a vista e em
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4.9

4.10

4.11

moeda corrente nacional, no ato de subscri¢éo, na Data de Integralizag&o.

4.8.2 Para os fins desta Escritura de Emissao, define-se “Data de Integralizacdo” qualquer
data em que ocorrer a subscri¢éo e a integralizacdo das Debéntures.

Atualizacdo Monetéaria das Debéntures

49.1 O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures ndo sera
atualizado monetariamente.

Valor Nominal Unitario

4.10.1 O valor nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de R$1.000,00 (mil
reais) (“Valor Nominal Unitario”).

Remuneracéao

4.11.1 Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures,
conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a variagdo acumulada
de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias dos DI - Depdésitos Interfinanceiros
de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 (“Taxa DI”), acrescida
de spread (sobretaxa) de 3,50% (trés inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“‘Remuneraco”).

4.11.2 A Remuneracédo serd calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis
por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures
(ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures), desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior
(inclusive), até a data de pagamento da Remuneracdo em questao, data de pagamento
decorrente de declaracdo de vencimento antecipado em decorréncia de um Evento de
Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate
Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A
Remuneracéo sera calculada de acordo com a seguinte férmula:

J = VNe x (Fator de Juros — 1)

Onde:

J = valor unitario da Remuneracao devida na data de célculo, calculado com 8 (oito)
casas decimais sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario de Emissé@o ou o saldo do Valor Nominal Unitario da
Debénture, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;
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Fator Juros = Fator de Juros composto pelo parametro de flutuacéo acrescido de spread
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. Apurado da seguinte
forma:

Fator Juros = (FatorDI x Fator Spread)
Onde:

FatorDI = produtério das Taxas DI-Over, da data de inicio de capitalizacdo, inclusive,
até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorDI = ﬁ[1+(TD|k)]

Onde: k=1

nDI = nimero total de Taxas DI-Over consideradas em cada Periodo de Capitalizacao,
sendo "n" um ndmero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas
decimais com arredondamento, apurado da seguinte forma;

1

ToI, =[Pl 1] 4
100

Onde:

DIk = Taxa DI, de ordem k divulgada pela B3 valida por 1 (um) Dia Util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais;

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma;

T

Fator Spread = (M + 1]
100

Onde:

Spread = 3,5000
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4.11.3

4.11.4

4.11.5

4.11.6

4.11.7

4.11.8

N = nimero de Dias Uteis entre a data do proximo Periodo de Capitalizacdo e a data

[1el]

do periodo de capitalizagao anterior, sendo “n” um numero inteiro;

DT = ndmero de dias Uteis entre o Ultimo e o proximo Periodo de Capitalizacédo, sendo
“DT” um numero inteiro;

DP = nimero de Dias Uteis entre o Gltimo Periodo de Capitalizac&o e a data atual, sendo
“DP” um numero inteiro;

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o
proximo fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante “Fator
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expresséo (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6érgao responsavel pelo seu célculo.

Observado o disposto no paragrafo abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigéncia das
Debéntures, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, serd aplicada a ultima Taxa DI
disponivel até o momento para célculo da Remunerac¢éo, ndo sendo devidas quaisquer
compensagfes entre a Emissora e o titular das Debéntures quando da divulgacéo
posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso
seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagdo da Taxa DI para célculo da
Remuneracao das Debéntures, o Agente Fiduciério devera, no prazo maximo de até 5
(cinco) Dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do
evento de extin¢do ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de
Debenturistas, na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades
por Acdes e nesta Escritura, conforme definidos na Clausula 8.1 abaixo, a qual tera
como objeto a deliberacdo pelos Debenturistas, de comum acordo com a Emissora, do
novo parametro de Remuneracdo das Debéntures, parametro este que devera
preservar o valor real e os mesmos niveis de Remuneragdo. Caso ndo haja acordo
sobre o0 novo par&metro de Remuneracdo entre a Emissora e 0s Debenturistas
representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em
Circulagcéo em primeira convocac¢do ou 2/3 (dois ter¢os) das Debéntures em Circulagcdo
em segunda convocag¢do se atingido quérum minimo, ou no caso de auséncia de
quérum de instalacdo ou deliberacdo, a Emissora devera resgatar a totalidade das
Debéntures, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de
encerramento da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ou em prazo superior
gue venha a ser definido em comum acordo em referida assembleia ou da data em que
a mesma deveria ter ocorrido, pelo seu Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragéo devida até a data do
efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Inicio da Rentabilidade
das Debéntures ou da Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente anterior,
conforme o caso. As Debéntures resgatadas nos termos deste item serdo canceladas
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4.11.9

4.11.10

pela Emissora. Nesta alternativa, para calculo da Remuneracéo das Debéntures a
serem resgatadas, para cada dia do periodo em que a auséncia de taxas, sera utilizada
a ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

O Periodo de Capitalizacdo da Remuneragao (“Periodo de Capitalizacdo”) é, para o
primeiro Periodo de Capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio
da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneracéo,
exclusive, e, para os demais Periodos de Capitalizacdo, o intervalo de tempo que se
inicia na Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, inclusive, e
termina na Data de Pagamento da Remuneracdo subsequente, exclusive. Cada
Periodo de Capitalizacao sucede o anterior sem solucao de continuidade, até a Data de
Vencimento.

A Fiadora desde ja concorda com o disposto nesta Clausula, declarando que o ali
disposto ndo importard em novacédo, conforme definida e regulada nos termos do artigo
360 e seguintes da Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo
Civil”), mantendo-se a Fianca (conforme abaixo definida) valida e em pleno vigor. A
Fiadora desde j& concorda e se obriga a celebrar todos e quaisquer instrumentos
necessarios a efetivacdo do disposto nesta Clausula.

412 Pagamento da Remuneracao

4.12.1

4.12.2

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ou
Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos nesta Escritura de Emisséao,
a Remuneracdo das Debéntures serd paga semestralmente, a partir da Data de
Emisséo sendo o primeiro pagamento devido em 15 (quinze) de setembro de 2024, e
os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de margo e
setembro de cada ano, até a Data de Vencimento das Debéntures (cada uma dessas
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracé&o”), de acordo com a tabela abaixo:

15 de setembro de 2024

15 de margo de 2025

15 de setembro de 2025

15 de margo de 2026

15 de setembro de 2026

15 de margo de 2027

15 de setembro de 2027

Data de Vencimento

Faréo jus aos pagamentos de Remuneracéo aqueles que sejam titulares de Debéntures
ao final do Dia Util anterior a respectiva data de pagamento prevista na presente
Escritura de Emisséo.

4.13 Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario

4.13.1

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das
obrigacbes decorrentes das Debéntures, da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
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4.14

4.15

(conforme abaixo definida) ou Resgate Antecipado Facultativo Total nos termos
previstos nesta Escritura de Emissdo, o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, serd amortizado em parcelas semestrais e consecutivas,
sempre no dia 15 (quinze) dos meses de margo e setembro de cada ano, sendo o
primeiro pagamento devido em 15 de setembro de 2025 e o Ultimo na Data de
Vencimento, observadas as datas e respectivos percentuais indicados na tabela abaixo
(cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizag&o”):

12 15 de setembro de 2025 16,6667%
A 15 de margo de 2026 20,0000%
32 15 de setembro de 2026 25,0000%
42 15 de margo de 2027 33,3333%
52 15 de setembro de 2027 50,0000%
62 Data de Vencimento 100,0000%

Local de Pagamento

4.14.1

Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no
respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados
pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3.

Prorrogacéo dos Prazos

4151

4.15.2

Considerar-se-80 automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigacéo até o primeiro Dia Util subsequente, se ao data do vencimento
coincidir com dia em que ndo houver expediente bancario no local de pagamento das
Debéntures, ressalvados 0s casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da
B3, hiptese em que somente havera prorrogacao quanto a data de pagamento coincidir
com feriado declarado nacional, sabado ou domingo, ou qualquer dia que nao houver
expediente na B3.

Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de
Emissdo, entende-se por “Dia(s) Util(eis)” com relagdo a qualquer obrigacdo nao
pecuniaria e obrigacdo pecuniéria realizada por meio da B3, qualquer dia que ndo seja
sdbado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a indicacdo de prazo contato
por dia na presente Escritura de Emissao nao vier acompanhada da indicagao de “Dia
Util”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos.
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4.16

4.17

4.18

4.19

4.20

Encargos Moratorios

4.16.1 Sem prejuizo da Remuneracdo, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos
e ndo pagos ficardo sujeitos, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo
judicial ou extrajudicial, (i) multa convencional, irredutivel e de natureza nao
compensatoria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e nédo pago; e (ii) juros
moratdrios a razéo de 1% (um por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até a
data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e néo
pago (“Encargos Moratérios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

4.17.1 Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.16 acima, o ndo comparecimento do
Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigagdes
pecuniarias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado
publicado pela Emissora no jornal indicado na Clausula 4.20.1 abaixo, ndo lhe dara
direito ao recebimento da Remuneragdo e/ou dos Encargos Moratérios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos
adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento.

Repactuacéao
4.18.1 As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo programada.
Desmembramento das Debéntures

4.19.1 Na&o sera admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Remuneracao e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas.

Publicidade

4.20.1 Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em relagéo
a publicidade da Emissédo e da Oferta, todos os atos e decisGes a serem tomados
decorrentes desta Emisséo que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos
Debenturistas, deverao ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal
de Publicacdo, bem como na pagina da Emissora na rede mundial de computadores
(https://ri.qualicorp.com.br), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das
Sociedades por Acdes e as limitagcdes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relacéo
a publicidade da Oferta e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar o Agente
Fiduciario e a B3 a respeito de qualquer publicagdo na data da sua realizagdo, sendo
certo que, caso a Emissora altere o Jornal de Publicagdo apés a Data de Emissao,
devera enviar notificagdo ao Agente Fiduciario, informando o novo veiculo para
divulgacéo de suas informacdes.
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4.21

4.22

Imunidade de Debenturistas

4.21.1 Caso qualquer titular de Debéntures (“Debenturista”) goze de algum tipo de imunidade
ou isencdo tributéria, este deverd encaminhar ao Banco Liquidante e & Emissora, no
prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relagéo a data prevista para
recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentagao
comprobatéria dessa imunidade ou isencado tributaria, sendo certo que, caso o
Debenturista ndo envie referida documentacdo, a Emissora fara as retencdes dos
tributos previstos na legislacao tributaria em vigor nos rendimentos de tal Debenturista.

Classificacdo de Risco

4.22.1 Na&o sera contratada agéncia classificadora de risco para as Debéntures, para a
Emisséo ou para a Emissora.

Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortizagcdo Extraordinaria, Oferta de Resgate
Antecipado e Aquisicdo Facultativa

5.1.Resgate Antecipado Facultativo Total

5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.5.

A Emissora podera, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de setembro de
2025 (inclusive), realizar resgate antecipado da totalidade das Debéntures,
observado o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades por A¢des (“Resgate
Antecipado Facultativo Total”).

O Resgate Antecipado Facultativo Total de que trata esta Clausula independe
da concordancia dos Debenturistas.

A Emissora devera comunicar, com antecedéncia minima de 15 (quinze) Dias
Uteis, a data da efetiva realizagéo do Resgate Antecipado Facultativo Total por
meio de comunicagéo individual endere¢cada a todos os Debenturistas, com
cépia ao Agente Fiduciério, ou aviso publicado nos termos da Clausula 4.20.1
desta Escritura de Emissdo (“Edital de Resgate Antecipado Facultativo
Total”).

O Edital de Resgate Antecipado Facultativo Total devera conter, no minimo, as
seguintes informacdes: (i) a data efetiva para o resgate das Debéntures e
pagamento aos Debenturistas, que devera ser um Dia Util (‘Data do Resgate
Antecipado Facultativo”); (ii) o valor devido em razao do Resgate Antecipado
Facultativo Total, por Debénture, calculado nos termos da Clausula 5.1.5.
abaixo; e (iii) quaisquer outras informacdes necesséarias a operacionaliza¢do
do Resgate Antecipado Facultativo Total.

O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito do Resgate Antecipado
Facultativo Total sera equivalente ao Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracao e do prémio de
0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano (base 252 dias Uteis),
multiplicado pelo prazo remanescente das Debéntures quando da realizagdo do
Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitario
ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da
Remuneragéo e dos Encargos Moratorios, se aplicavel, calculado de acordo
com a férmula abaixo (“Prémio do Resgate Antecipado Facultativo”),
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5.1.6.

5.1.7.

5.1.8.

5.1.9.

conforme o caso:
PUprémio = Prémio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebénture
Onde:

PUdebénture= Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, acrescido da Remuneracao calculada pro rata temporis desde
a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracéo
imediatamente anterior até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido
de Encargo Moratérios, se aplicavel, devidos e nao pagos até a Data do Resgate
Antecipado Facultativo;

Prémio = 0,50% (cinquenta centésimos por cento); e

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados da Data do Resgate
Antecipado Facultativo (inclusive) até a Data de Vencimento das Debéntures
(exclusive).

O pagamento das Debéntures resgatadas antecipadamente por meio do
Resgate Antecipado Facultativo Total sera feito (i) por meio dos procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, ou
(if) por meio do Escriturador, mediante depdsito em conta corrente, conforme
indicada por cada Debenturista, no caso de Debéntures que ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3.

N&o sera permitido o resgate parcial das Debéntures.

A Emissora devera comunicar a realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo
Total a B3 por meio de envio de correspondéncia escrita com, no minimo, 3
(trés) Dias Uteis de antecedéncia da realizacdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total.

As Debéntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverao
ser canceladas pela Emissora.

5.2. Amortizacao Extraordinaria Facultativa

5.2.1.

5.2.2.

A Emissora podera, a partir de 15 de setembro de 2025 (inclusive), a seu
exclusivo critério, realizar a amortizacdo extraordindria facultativa das
Debéntures, que devera abranger, proporcionalmente, a totalidade das
Debéntures, e estara, em qualquer hipotese, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Unitario, de acordo com os termos e condi¢des
previstos abaixo (“Amortizacdo Extraordinéria Facultativa”).

A Emissora deverd comunicar, com antecedéncia minima de 15 (quinze) Dias
Uteis, a data da efetiva realizagcdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa
por meio de comunicacéo individual endere¢cada a todos os Debenturistas, com
cOpia ao Agente Fiduciario, ou aviso publicado nos termos da Clausula 4.20.1
desta Escritura de Emissdo (“Edital de Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa”).
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5.2.3.

5.2.4.

5.2.5.

O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa sera equivalente ao percentual do Valor Nominal Unitario ou o saldo
do Valor Nominal Unitério objeto da Amortizagdo Extraordindria Facultativa,
conforme o caso, acrescido da Remuneragéo e do prémio de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano (base 252 Dias Uteis), multiplicado pelo prazo
remanescente das Debéntures quando da realizacdo da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa, incidente sobre o percentual do Valor Nominal
Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario objeto da Amortizacédo
Extraordinaria Facultativa, conforme o caso, acrescido da Remuneracao e dos
Encargo Moratérios, se aplicavel, calculado de acordo com a férmula
abaixo (“Prémio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”), conforme o
caso:

PUprémio = Prémio * (Prazo Remanescente/252) * PUdebénture
Onde:

PUdebénture = percentual do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario objeto da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, conforme o caso,
acrescido da Remuneragéo calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remunerag¢do imediatamente
anterior até a data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, acrescido de
Encargo Moratérios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a data da
Amortizac@o Extraordinéria Facultativa;

Prémio = 0,50% (cinquenta centésimos por cento); e

Prazo Remanescente = quantidade de Dias Uteis, contados da Data da
Amortizacé@o Extraordinaria Facultativa (inclusive) até a Data de Vencimento das
Debéntures (exclusive).

O pagamento das Debéntures amortizadas extraordinariamente
antecipadamente por meio da Amortizagao Extraordinaria Facultativa sera feito
(i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) por meio do Escriturador, mediante
depdsito em conta corrente, conforme indicada por cada Debenturista, ho caso
de Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3.

A Emissora devera comunicar a realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa a B3 por meio de envio de correspondéncia escrita com, no minimo,
3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da realizacdo da Amortizacéo Extraordinaria
Facultativa.

5.3. Oferta de Resgate Antecipado

5.3.1.

A Emissora poderda, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta
de resgate antecipado total das Debéntures, com o consequente cancelamento
de tais Debéntures, que serd enderecada a todos os Debenturistas sem
distincdo, assegurada a igualdade de condi¢Bes a todos os Debenturistas para
aceitar o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo
com o0s termos e condicdes previstos abaixo (“Oferta de Resgate
Antecipado”):
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0]

(i)

(iii)

(iv)

a Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures
por meio de publicacdo de anincio a ser amplamente divulgado nos
termos da Clausula 4.20.1 abaixo, ou envio de comunicado aos
Debenturistas, com copia ao Agente Fiduciario, em ambos os casos
com copia para a B3, com, no minimo, 10 (dez) dias e, no maximo, 30
(trinta) dias de antecedéncia da data em que pretende realizar o
resgate, o(s) qual(is) devera(ao) descrever os termos e condi¢cbes da
Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures, incluindo: (a) a forma
de manifestacdo dos Debenturistas que aceitarem a Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures; (b) a data efetiva para o resgate das
Debéntures e pagamento aos Debenturistas, que devera ser um Dia
Util; (c) informacdo de que a Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures serd destinada a totalidade das Debéntures podendo, no
entanto, estar condicionada & aceita¢do da totalidade de Debéntures ou
de, no minimo, um percentual das Debéntures a ser definido pela
Emissora, comprometendo-se a Emissora a resgatar todas as
Debéntures cujos Debenturistas manifestem concordéncia com a Oferta
de Resgate Antecipado; (d) o percentual do prémio de resgate
antecipado, caso exista, que ndo podera ser negativo; e (e) as demais
informacdes necessarias para a tomada de deciséo e operacionalizagdo
pelos Debenturistas (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado das
Debéntures”);

apos a publicacdo ou comunicacdo dos termos da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures, os Debenturistas que optarem pela adeséo
a referida oferta terdo que comunicar diretamente a Emissora, com
copia para o Agente Fiduciario, no prazo disposto no Edital de Oferta de
Resgate Antecipado das Debéntures, sendo certo que o resgate de
todas as Debéntures serd realizado em uma Unica data e formalizar sua
adeséo no sistema da B3;

o valor a ser pago aos Debenturistas no ambito da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures sera equivalente ao Valor Nominal Unitario
ou ao saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido da
Remuneragéo, calculada pro rata temporis a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do resgate e de
eventual prémio de resgate antecipado, se aplicavel (“Valor da Oferta
de Resgate Antecipado”); e

caso (a) as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o
resgate antecipado das Debéntures deverd ocorrer conforme os
procedimentos operacionais previstos pela B3; ou (b) as Debéntures
ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado
das Debéntures, conforme o caso, devera ocorrer conforme os
procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador.
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5.3.2.

A B3 e o Agente Fiduciario deverdo ser notificados pela Emissora com no
minimo 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data do efetivo resgate
antecipado.

5.4.Aquisicdo Facultativa

5.4.1.

5.4.2.

Observado o previsto na Resolugcdo da CVM n° 77, de 29 de marco de
2022 (“Resolucdo CMV 77”), a Emissora podera, a seu exclusivo critério,
observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por
Ac0es e na regulamentacéo aplicavel da CVM, adquirir Debéntures, (i) por valor
igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, conforme o caso, devendo tal fato constar do relatério da
administragcdo e das demonstragfes financeiras da Emissora, ou (ii) por valor
superior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, conforme o caso, sendo que a Emissora deverd, previamente a
aquisicdo, enviar comunicacédo individual aos Debenturistas, com cépia para o
Agente Fiduciario, ou publicar andncio, nos termos da Clausula 4.20 acima,
sobre sua intencdo, observado o disposto no artigo 19 e seguintes da
Resolugdo CVM 77 (“Aquisi¢cado Facultativa”).

As Debéntures adquiridas pela Emissora nos termos da Clausula 5.4.1 acima
poderao, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou
serem novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos desta Clausula, se e
guando recolocadas no mercado, faréo jus a mesma Remuneracao aplicavel as
demais Debéntures.

6. VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1.0Observado o disposto na Clausula 6.2, o Agente Fiduciario deverd considerar
antecipadamente vencidas todas as obrigacdes constantes desta Escritura de Emisséo,
independentemente de aviso, interpelacdo ou notificacdo, judicial ou extrajudicial na
ocorréncia das hipoteses descritas nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 abaixo (cada um, um
“‘Evento de Vencimento Antecipado”):

6.1.1.

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento
automético das obriga¢fes decorrentes desta Escritura de Emisséo, aplicando-
se o disposto na Clausula 6.2:

0) se a Emissora ndo mantiver o controle da Fiadora, por meio de
participagdo acionéria, direta ou indiretamente, de pelo menos 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) acao com direito a voto da Fiadora,
exceto nos casos de reorganizacao societaria permitida nos termos do
item “(ii)” abaixo;

(i) cisdo, fuséo, incorporagdo ou incorporacdo de ac6es da Emissora e/ou
da Fiadora ou quaisquer outras reorganizacdes societérias, salvo se, (a)
nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Acdes, (I) tal
alteragdo societaria for aprovada por Debenturistas, de acordo com o
quérum previsto nesta Escritura de Emisséo, ou (ll) se for garantido o
direito de resgate aos Debenturistas que nao concordarem com referida
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

cisdo, fusao, incorporacéo ou incorporacédo de acles; ou (b) tratar-se
de cisdo, fusdo, incorporacdo ou incorporagcdo de acbes da Emissora
e/ou da Fiadora, realizada Unica e exclusivamente entre a propria
Emissora e/ou a Fiadora;

(a) pedido de recuperacdo judicial ou extrajudicial ou autofaléncia
formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora, independentemente de
deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessao
pelo juiz competente; ou (b) se ocorrer o encerramento das atividades
principais desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora; ou (c)
mediacdo e/ou conciliacdo, inclusive antecipatérias, relacionadas a
recuperacao judicial, a recuperagéo extrajudicial e/ou a faléncia, pedido
de faléncia da Emissora e/ou da Qualicorp Beneficios, nos termos do
artigo 20-A e seguintes da Lei n°® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005,
conforme alterada (“LRF”) ou, ainda, qualquer processo judicial similar
em outra jurisdicdo; ou (d) propositura de medidas cautelares
preparatérias para pedido de recuperagdo judicial ou extrajudicial,
incluindo, mas néo se limitando, o pedido de suspenséo de execucdes
em gue a Emissora e/ou a Qualicorp Beneficios for(em) demandada(s),
nos termos do paragrafo 1° do artigo 20-B da LRF, bem como os
pedidos fundamentadas nos artigos 305 e seguintes da Lei n° 13.105,
de 16 de margo de 2015, conforme em vigor, ou, ainda, qualquer
processo judicial similar em outra jurisdicao;

extin¢ao, liquidacao, dissolucao, pedido de faléncia ndo elidido no prazo
legal, ou decretacéo de faléncia da Emissora e/ou da Fiadora;

descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer
obrigacdo pecuniaria relativa as Debéntures, conforme prevista na
presente Escritura de Emiss&o, ndo sanado no prazo de 1 (um) Dia Util
contado do referido descumprimento;

vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes financeiras da
Emissora e/ou da Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado,
igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) ou seu
equivalente em outras moedas;

transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessao a
terceiros, pela Emissora ou pela Fiadora, das obrigag6es assumidas
nesta Escritura de Emisséo, sendo certo que ndo se configurara Evento
de Vencimento Antecipado caso a transferéncia ocorra em razdo de
realizacdo de incorporagéo permitida nos termos da Clausula 6.1.1(ii);

transformacéo do tipo societario da Emissora, nos termos do artigo 220
da Lei das Sociedades por A¢des;

reducdo de capital social da Emissora e/ou da Fiadora, exceto (a) se tal
reducdo de capital for realizada com a finalidade de absorver prejuizos
acumulados ou (b) se previamente autorizada por Debenturistas,
observado o disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por A¢des;
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6.1.2.

x) ndo renovacdo, cancelamento, revogagcdo ou suspensdo das
autorizagdes e licengas, inclusive as ambientais, exigidas para o regular
exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela
Fiadora, exceto se dentro do prazo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da
data de tal ndo renovacao, cancelamento, revogacdo ou suspensao, a
Emissora e/ou a Fiadora comprove(m) a existéncia de provimento
jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da
Emissora e/ou da Fiadora até a renovacdo ou obtencdo da referida
licenca ou autorizacao;

(xi) questionamento judicial, pela Emissora, pela Fiadora, e/ou por qualquer
coligada, controlada, controladora ou sociedade sob o controle comum
da Emissora e/ou da Fiadora (“Afiliadas”), da validade, eficicia ou
exequibilidade desta Escritura de Emissdo ou de seus termos e
condicoes;

(xii) cessdo, venda, alienacdo e/ou qualquer forma de transferéncia, pela
Emissora e/ou pela Fiadora por qualquer meio, de forma gratuita ou
onerosa, de ativo(s), incluindo participagBes societarias, exceto (a)
pelas vendas de produtos no curso normal de seus negécios, desde que
representem valor inferior a 5% (cinco por cento), de forma individual ou
agregada, dos ativos da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o caso,
considerando a ultima demonstracao financeira e/ou ultima informagéo
financeira da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o caso; ou (b) sem a
prévia aprovacdo de Debenturistas, conforme quérum previsto na
Clausula 9.12 abaixo;

(xiii)  invalidade, nulidade ou inexequibilidade da integralidade desta Escritura
de Emisséo; e

(xiv) comprovacdo de que qualquer das declaragbes prestadas pela
Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emisséo é falsa ou
enganosa.

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado ndo automatico que podem
acarretar o vencimento das obriga¢c8es decorrentes das Debéntures, aplicando-
se o disposto na Clausula 6.3 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos:

0) extingdo, liquidacéo, pedido de faléncia n&o elidido no prazo legal, ou
decretacao de faléncia de quaisquer controladas da Emissora, que ndo
a Fiadora, cujo faturamento represente valor igual ou superior a 10%
(dez por cento) do faturamento consolidado da Emissora, apurado
conforme Ultima demonstragdo financeira e/ou Ultima informacao
financeira da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o caso (“Controlada
Relevante”), exceto pela extin¢éo ou liquidacdo de qualquer Controlada
Relevante em decorréncia, exclusivamente, de processos de
incorporacdo que sejam admitidos por esta Escritura de Emissao;
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

ndo cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer
obrigagdo ndo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissao, desde
que ndo sanada no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do
respectivo descumprimento, exceto quando houver prazo diverso
definido na presente Escritura de Emissao;

protesto de titulos contra a Emissora e/ou a Fiadora, ainda que na
condicao de garantidora, com valor unitario ou agregado em montante
igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhGes de reais), ou seu
equivalente em outras moedas, salvo se, no prazo de 10 (dez) Dias
Uteis contados da data da intimacdo da Emissora e/ou da Fiadora,
conforme o caso, acerca do protesto, nos termos da Lei n°® 9.492, de 10
de setembro de 1997, conforme alterada, a Emissora e/ou a Fiadora
comprovarem que (a) tal protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de
terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora e/ou pela
Fiadora, ou (b) o protesto foi suspenso, cancelado ou sustado;

inadimplemento de quaisquer obriga¢fes pecuniarias da Emissora e/ou
da Fiadora com instituicBes financeiras ou que tenham sido originadas
no mercado financeiro ou de capitais envolvendo valor, individual ou
agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais),
Ou seu equivalente em outras moedas, desde que ndo sanado dentro
do prazo de cura estabelecido no respectivo instrumento, caso haja;

inadimplemento de quaisquer obrigacdes pecuniérias da Emissora e/ou
da Fiadora com fornecedores ou prestadores de servi¢cos envolvendo
valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez
milhdes de reais), ou seu equivalente em outras moedas, desde que (a)
ndo sanado no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis; ou (b) referido
inadimplemento ndo seja decorrente de divergéncia acerca de cobranca
de faturas com operadoras e seguradoras de planos de salde que
estejam sob discussédo bilateral (sem ter sido iniciada qualquer
discussdo judicial ou arbitral), situacdo em que somente sera
considerado um Evento de Vencimento Antecipado se referido valor for
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), considerando
os valores liquidos do inadimplemento (deduzidas compensacdes com
créditos que a Emissora tenha contra tais operadoras ou seguradoras,
conforme o caso, e também estejam sob discussao) conforme apurado
com base nas demonstracdes financeiras da Emissora ou da Fiadora,
conforme o caso;

descumprimento de decisdo condenatéria arbitral administrativa ou
judicial imediatamente exequivel contra a Emissora e/ou a Fiadora, que,
individualmente ou em conjunto, implique em obrigacdo de pagamento
pela Emissora e/ou pela Fiadora de valor individual ou agregado igual
ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais), ou seu
equivalente em outras moedas ou que, independentemente do valor,
impeca o cumprimento das obrigacdes assumidas na presente Escritura
de Emisséo;
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(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

propositura de uma acdo judicial, ou decisdo administrativa
relativamente a atos praticados pela Emissora e/ou pela Fiadora
relacionados a trabalho infantil, trabalho escravo ou analogo, ou crimes
contra o meio ambiente;

arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora e/ou da Fiadora,
que implique perda de ativos, bens ou acdes do capital social da
Emissora e/lou da Fiadora, que, individual ou conjuntamente, em
qualquer destes casos, representem valor igual ou superior a 5% (cinco
por cento), de forma individual ou agregada, dos ativos da Emissora
e/ou da Fiadora, considerando a ultima demonstracdo financeira e/ou
ultima informacéo financeira da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o
caso, exceto se a Emissora e/ou a Fiadora, conforme o caso,
comprovar, em até 20 (vinte) Dias Uteis da determinacéo da respectiva
medida, ter obtido deciséo judicial, suspendendo a respectiva medida;

alteracdo do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora
vigente na data desta Escritura de Emisséo, que venha a modificar suas
atividades preponderantes atualmente desenvolvidas;

caso a Emissora e/ou a Fiadora esteja(m) em mora relativamente ao
cumprimento de quaisquer de suas obrigacdes previstas nesta Escritura
de Emissdo e seja realizado pagamento, pela Emissora e/ou pela
Fiadora, de dividendos e/ou de juros sobre capital préprio, exceto os
dividendos obrigatérios por lei e os juros sobre capital proprio imputados
aos dividendos obrigatérios nos termos da Lei das Sociedades por
Acdes;

se a Fianca (a) for objeto de questionamento judicial pela Emissora, pela
Fiadora, suas respectivas Afiliadas ou por terceiros; (b) nédo for
devidamente constituida e mantida de forma valida, plena, eficaz e
exequivel; ou (c) de qualquer forma, deixar de existir ou for rescindida,
sendo certo que ndo se configurarq Evento de Vencimento Antecipado
caso a Fianca deixe de existir em razdo de realizacdo de incorporagéo
permitida nos termos da Clausula 6.1.1(ii);

ndo utilizagdo, pela Emissora, dos recursos liquidos obtidos com a
Emissao estritamente nos termos da Clausula 3.4 acima;

comprovacdo de que qualquer das declaragbes prestadas pela
Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissdo é incorreta,
inconsistente e insuficiente;

constituicdo e/ou prestacdo pela Emissora e/ou pela Fiadora, de
quaisquer ©6nus, gravames, garantias reais e/ou qualquer outra
modalidade de obriga¢&o que limite, sob qualquer forma, a propriedade,
titularidade, posse e/ou controle sobre seus respectivos ativos, bens e
direitos de qualquer natureza (“Onus”), exceto (a) com relacdo aos
Onus constituidos até a Data de Emiss&o; ou (b) em operacdes de
aquisicao financiada, com relagéo aos Onus constituidos sobre os bens
objeto da aquisicdo, até a data do pagamento de referido financiamento
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(xv)

(xvi)

(xvii)

ou (c) por Onus constituidos em decorréncia de renovacbes ou
substituicBes ou repactuacoes, totais ou parciais, de dividas existentes
na Data de Emisséo, desde que o Onus seja constituido exclusivamente
sobre o ativo que garante a divida renovada, substituida ou repactuada,;
ou (d) por Onus constituidos sobre valores recebidos em contrapartida
a venda, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer Controlada
Relevante, de qualquer ativo, desde que tal Onus seja constituido
exclusivamente para garantir eventuais contingéncias relacionadas ao
ativo vendido; ou (e) por Onus constituidos para garantir contratos com
operadoras de planos de salde, no valor, individual ou agregado, de até
R$50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), pela Emissora, pela
Fiadora e/ou por qualquer Controlada Relevante;

aquisicdo de participacdo acionaria que represente o controle da
Emissora, ou formacdo de um grupo ou bloco de controle da Emissora,
nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por A¢Bes, com a
alteracéo dos principais membros da administracdo da Emissora;

violagdo de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra
a pratica de corrupcdo ou atos lesivos a administracdo publica,
incluindo, sem limitacdo, a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, o
Decreto n° 11.129, de 11 de julho de 2022, e, desde que aplicavel, a
U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act de 2010
(em conjunto, as “Leis Anticorrupcdo”) pela Emissora, por sua
controladora, qualquer de suas Afiliadas ou pela Fiadora; e

ndo observancia, pela Emissora, até o pagamento integral dos valores
devidos em virtude das Debéntures, de indice financeiro obtido da
divisdo da Divida Liquida pelo EBITDA da Emissora menor ou igual
2.0x (“indice Financeiro”), onde:

(@ “Divida Liguida” é a somatéria da rubrica de empréstimos,
financiamentos e debéntures no passivo circulante e nédo
circulante da Emissora com base nas informacdes
financeiras consolidadas, mais a rubrica de operacdes com
derivativos do passivo circulante e néo circulante da
Emissora, bem como qualquer outra rubrica que se refira a
divida onerosa da Emissora e suas controladas que venha
a ser criada, menos a rubrica de opera¢gdes com derivativos
do ativo circulante e néo circulante e menos a soma (l) da
rubrica de disponibilidades (caixa e equivalentes a caixa)
com (Il) as aplicacBes financeiras em garantia (circulante e
ndo circulante), com base em valores extraidos do balanco
patrimonial consolidado do grupo da Emissora;
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6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

(b) “EBITDA” é o lucro operacional antes de juros, tributos,
amortizacdo e depreciagéo ao longo dos ultimos 12 (doze)
meses, conforme cada item seja reportado nas mais
recentes demonstragBes financeiras consolidadas da
Emissora, sendo o EBITDA ajustado para (l) despesas ndo
caixa; (II) despesas néo recorrentes, e (lll) pro forma para
aquisicoes feitas nos 12 (doze) meses anteriores; e

(c) fica desde ja acordado que o céalculo de que trata este item
“(xvii)” sera realizado trimestralmente pela administracdo da
Emissora, e acompanhado pelo Agente Fiduciario, tendo
por base as informagbes financeiras trimestrais e as
demonstragbes financeiras anuais consolidadas da
Emissora, conforme o caso, sendo o primeiro célculo
realizado com base nas informacdes trimestrais da
Emissora referentes ao periodo encerrado em 31 de marco
de 2024.

(xviii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer disposicdo em
especifico prevista nesta Escritura de Emissao.

A ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Clausula
6.1.1 acima, ndo sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicavel, acarretara o
vencimento antecipado automatico das Debéntures, independentemente de qualquer aviso
ou notificacéo, judicial ou extrajudicial.

Na ocorréncia dos eventos previstos na Clausula 6.1.2 acima, o Agente Fiduciario devera
convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida), no prazo de 2
(dois) Dias Uteis a contar do momento em que tomar ciéncia do evento ou for assim
informado pelos Debenturistas, para deliberar sobre a eventual ndo declaracdo de
vencimento antecipado das Debéntures. A Assembleia Geral de Debenturistas a que se
refere esta Clausula devera ser realizada em conformidade com o disposto na Clausula 9
desta Escritura de Emisséo.

Na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) mencionada na Clausula
6.3 acima, que serd instalada observado o quérum previsto na 9 desta Escritura de
Emisséo, os Debenturistas poderdo optar por ndo declarar o vencimento antecipado das
Debéntures. Caso a ndo declaracdo do vencimento antecipado das Debéntures néo seja,
por qualquer motivo, aprovada por maioria das Debéntures em Circulagéo (conforme abaixo
definidas) em primeira ou segunda convocag¢do, ou em caso de néo instalacéo das referidas
Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas) por falta de quérum sera
interpretada pelo Agente Fiduciario como uma opgdo dos Debenturistas em declarar
antecipadamente vencidas as Debéntures.

O Agente Fiduciario devera comunicar a B3 e o0 Banco Liquidante imediatamente apos o
vencimento antecipado de que tratam as Clausulas 6.2 e 6.4 acima.
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6.6.Em caso de vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-se a efetuar, na
mesma data do vencimento antecipado, o pagamento do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso, acrescido da Remuneracgéo
devida e ndo paga, calculada pro rata temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou
a Data de Pagamento da Remunerac¢ao imediatamente anterior, conforme o caso, por meio
da B3, a qual deve ser comunicada com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis de
antecedéncia da data do efetivo pagamento para criacdo do respectivo evento de
pagamento, sob pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos
Encargos Moratérios (conforme abaixo definidos) previstos na Clausula 7 abaixo.

7. OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1.Sem prejuizo do disposto na regulamentacéo aplicavel, a Emissora esta obrigada a:

(i)
(@)

(b)

(c)

disponibilizar ao Agente Fiduciario:

em até 90 (noventa) dias contados do encerramento de cada exercicio
social () cépia de suas demonstracBes financeiras consolidadas e/ou
combinadas e auditadas relativas ao respectivo exercicio social encerrado,
preparadas de acordo com as praticas contdbeis adotadas pelo Brasil,
acompanhadas do relatério da administragdo que conter4 declaracéo
atestando o cumprimento das disposi¢des desta Escritura de Emisséo pela
Emissora; (II) declaracéo assinada pelo(s) representante(s) legal(is) da
Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando (i) que permanecem
védlidas as disposi¢des contidas nos documentos da emissao e (ii) a ndo
ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado e inexisténcia de
descumprimento de obrigagc6es da Emissora perante os Debenturistas; e
(1) meméria de célculo do indice Financeiro, elaborada pela Emissora,
compreendendo todas as rubricas necessarias para a obtencdo do indice
Financeiro, sob pena de impossibilidade de verificacdo e conferéncia pelo
Agente Fiduciério, podendo este solicitar a Emissora todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagam necessérios;

em até 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento dos trés
primeiros trimestres de cada exercicio social (I) copia de suas informacdes
trimestrais referentes ao trimestre encerrado, preparadas de acordo com as
praticas contabeis adotadas pelo Brasil; e (Il) meméria de célculo do indice
Financeiro, elaborada pela Emissora, compreendendo todas as rubricas
necessarias para a obtencdo do indice Financeiro, sob pena de
impossibilidade de verificagdo e conferéncia pelo Agente Fiduciério,
podendo este solicitar a Emissora todos os eventuais esclarecimentos
adicionais que se fagam necessarios;

avisos aos Debenturistas e atas de assembleias gerais da Emissora que, de
alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas, no prazo de até 10
(dez) Dias Uteis contados da data em que forem (ou deveriam ter sido)
publicados;
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)
(x)

(xi)

(xii)

(d) dentro de 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento de solicitagdo nesse
sentido, qualquer informac@o que venha a ser solicitada por escrito pelo
Agente Fiduciario, a fim de que este possa cumprir as suas obrigagfes nos
termos desta Escritura de Emisséo; e

(e) no prazo de até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo
previsto na Clausula 8.5.1(xvii) abaixo, organograma, os atos societarios,
os dados financeiros e todas as informacgdes que venham a ser solicitados
pelo Agente Fiduciario para a realizacdo do relatério citado na Clausula
8.5.1(xvi). O organograma de seu grupo societario devera conter, inclusive,
0s controladores, as controladas, as sociedades sob controle comum, as
coligadas, e as sociedades integrantes do bloco de controle da Emissora,
conforme aplicavel, no encerramento de cada exercicio social.

manter atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM,;

preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o caso,
demonstragbes consolidadas e/ou combinadas em conformidade com a Lei das
Sociedades por Ac¢bes, e com as regras emitidas pela CVM,;

submeter suas demonstracdes financeiras a auditoria, por auditor independente
registrado na CVM;

divulgar suas demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e
parecer dos auditores independentes, em sua pagina na rede mundial de
computadores, dentro de 3 (trés) meses contados do encerramento do exercicio
social;

manter os documentos mencionados na alinea (v) acima em sua pagina na rede
mundial de computadores, por um prazo de 3 (trés) anos;

observar as disposi¢cdes da Resolucdo CVM 44 (conforme definida abaixo) no
tocante a dever de sigilo e vedagbes a negociagao;

divulgar, em sua pagina na rede mundial de computadores, a ocorréncia de
gualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2° da Instrucdo da Resolucdo
da CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 44”)
e comunicar a ocorréncia de tal fato relevante imediatamente ao Agente Fiduciario;

fornecer todas as informag6es solicitadas pela CVM e/ou pela B3;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas correntes da
Emissora e do mercado;

manter sempre véalidas e em vigor as licencas e autorizagbes necessarias para a
boa condugdo dos negoécios da Emissora, exceto por aquelas que estejam
tempestivamente em processo de renovacao, nos termos da legislacéo aplicavel e
ndo causem um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido);

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizag8es necessarias a celebracao desta Escritura de Emissao;
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(xii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

informar ao Agente Fiduciario, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data
em que tomar conhecimento, da ocorréncia de (a) qualquer Evento de Vencimento
Antecipado; (b) qualquer inadimplemento de qualquer das obrigacfes assumidas
nesta Escritura de Emisséo; ou (c) qualquer evento ou situacdo que seja de seu
conhecimento e que cause um efeito adverso relevante na capacidade de
cumprimento de suas obrigacdes ora assumidas;

contratar e manter contratados durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as
suas expensas, 0s prestadores de servicos inerentes as obrigacdes previstas nos
documentos da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas néo se limitando, ao Banco
Liquidante e Escriturador, o Agente Fiduciario e o ambiente de negociacdo no
mercado secundario CETIP21;

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢cdes que incidam ou venham
a incidir sobre a Emissado e que sejam de responsabilidade da Emissora;

pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com 0s termos contratuais ou
aqueles estabelecidos pela legislacdo em vigor, todas as suas respectivas
obrigacdes e responsabilidades (inclusive todas as obrigacBes de natureza
tributaria, trabalhista, ambiental e previdenciaria), exceto por aquelas contestadas
de boa-fé pelas a¢6es ou procedimentos adequados e desde que tenha sido obtido
efeito suspensivo em relacdo ao pagamento em discusséo;

manter livros de registro contabeis adequados, nos quais langamentos completos e
corretos sejam feitos de todas as negociacdes e operagOes relativas a seus
respectivos negdcios e atividades;

manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas ou
contratar instituicfes financeiras autorizadas para a prestacdo desse servico;

atender de forma eficiente as solicitagdes legitimas dos Debenturistas e do Agente
Fiduciario;

convocar, nos termos da Clausula 9, Assembleia Geral de Debenturistas (conforme
abaixo definida) para deliberar sobre qualquer das matérias que, direta ou

indiretamente, se relacione com a Emissao, a Oferta, e as Debéntures, caso o
Agente Fiduciério deva fazer, nos termos da presente Escritura, mas ndo o faca;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas),
sempre que solicitado;

efetuar o pagamento de todas as despesas razoaveis e comprovadas pelo Agente
Fiduciario que venham a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e custos
incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos Debenturistas
nos termos desta Escritura de Emissao;

manter validas e regulares, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as
declaracb8es e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissdo, no que for
aplicavel;
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(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(xxvii)

tomar todas as medidas que se fizerem necessarias ao registro e formalizacéo das
Debéntures e da Fianga, correndo por sua conta todas as despesas atuais e futuras,
inclusive de natureza fiscal, que decorram desse registro ou formalizagao;

cumprir e fazer com que suas respectivas Afiliadas, membros do conselho de
administragdo da Emissora (agindo em nome e em beneficio da Emissora),
funcionarios ou eventuais subcontratados cumpram as Leis Anticorrupgdo, na
medida em que (a) mantém politicas e procedimentos internos objetivando o
cumprimento de tais normas; (b) ddo conhecimento de tais normas a todos os seus
profissionais que venham a se relacionar com a execucdo desta Escritura de
Emisséo; (c) abstém-se de praticar atos de corrupcéo e de agir de forma lesiva a
administracdo publica, nacional ou estrangeira; (d) caso tenham conhecimento de
gualquer ato ou fato que viole aludidas normas e que se refira a relagéo juridica
mantida por meio deste contrato, comunicar, em até 2 (dois) Dias Uteis, o Agente
Fiduciério, que podera tomar todas as providéncias que entender necessarias;

caso ocorra violacdo as Leis Anticorrup¢éo, pela Emissora, Afiliadas, acionistas que
compBem assento no conselho de administra¢cdo da Emissora (agindo em nome e
em beneficio da Emissora), funcionarios ou eventuais subcontratados, comunicar o
Agente Fiduciario tal fato, simultaneamente a qualquer comunicacdo feita ao
mercado neste sentido ou em até 2 (dois) Dias Uteis da data que tiver conhecimento
de tal violagdo, o que ocorrer primeiro;

cumprir rigorosamente e, ainda fazer com que suas Afiliadas, membros do conselho
de administragdo da Emissora (agindo em nome e em beneficio da Emissora),
funcionérios ou eventuais subcontratados cumpram rigorosamente (a) a legislagéo
trabalhista em vigor, a legislacdo ambiental, entendida como a legislagdo ambiental
em vigor, incluindo mas ndo se limitando & Politica Nacional do Meio Ambiente, as
Resolu¢des do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) apliciveis ao
setor de atuacdo da Emissora, a Politica Nacional sobre Mudanc¢a do Clima e as
demais legisla¢fes e regulamenta¢cdes ambientais supletivas aplicaveis, bem como
a legislacdo previdenciaria em vigor (“Legislacdo Socioambiental”), exceto em
relagdo aquelas matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou
administrativamente pela Emissora, mediante a obtencdo de decisdo judicial ou
administrativa, conforme o caso, que suspenda a exigibilidade do cumprimento de
referida norma; e (b) a legislacdo relativa a salde e segurangca ocupacional, a
inexisténcia de trabalho infantil e analogo a de escravo, bem como de eventuais
determinacdes de autoridades competentes, assim como ndo adotar acbes que
incentivem a prostituicdo, em especial com rela¢éo aos seus projetos e atividades
de qualquer forma beneficiados pela Emissdo, mantendo, ainda, todas as licencgas
ambientais validas e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades publicas,
observados os prazos previstos no artigo 18, 84° da Resolu¢gdo do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou
os prazos definidos pelos 6rgaos ambientais das jurisdicdes em que a Emissora
atue, bem como adotar as medidas e a¢bes preventivas ou reparatorias, destinadas
a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores
decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, bem como, obrigar-se a
proceder com todas as diligéncias exigidas para suas atividades econdmicas,
preservando o meio ambiente e atendendo as determinacdes dos Orgdos
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Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
regulamentar as normas ambientais em vigor;

(xxviii) conforme aplicavel, realizar eventuais pagamentos devidos aos Debenturistas

(xxix)

(Xxx)

(xxxi)

exclusivamente por meio de transferéncia bancéria ou cheque;

cumprir todas as obriga¢gfes assumidas nos termos desta Escritura de Emisséo,
inclusive no que tange a destinacéo dos recursos captados por meio da Emisséo;

cumprir, em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens
aplicaveis em qualquer jurisdicdo na qual realize neg6cios ou possua ativos, salvo
nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou
regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que tenha sido obtido
respectivo efeito suspensivo, e/ou que ndo causem qualquer efeito adverso
relevante na situacdo econdmica, financeira, reputacional ou operacional da
Emissora e/ou na capacidade de pagamento das obrigacbes assumidas pela
Emissora ou pela Fiadora, conforme o caso, nesta Escritura de Emisséo (“Efeito
Adverso Relevante”);

cumprir as disposi¢des do artigo 89 da Resolu¢do CVM 160:

(a) preparar demonstrag@es financeiras de encerramento de exercicio e, se for o
caso, demonstracdes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por Acbes e com as regras emitidas pela CVM,;

(b) submeter suas demonstrac6es financeiras a auditoria, por auditor registrado
na CVM,;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negocia¢es das Debéntures, as
demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do
relatério dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) ltimos exercicios
sociais encerrados;

(d) divulgar as demonstragbes financeiras subsequentes, acompanhadas de
notas explicativas e relatério dos auditores independentes, dentro de 3 (trés)
meses contados do encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposi¢cfes da regulamentagédo especifica da CVM no tocante
ao dever de sigilo e vedagdes a negociagao;

(f) divulgar a ocorréncia de fato relevante, conforme definido na regulamentacéo
especifica da CVM;

(g) divulgar, em sua pégina na rede mundial de computadores, o relatério anual
e demais comunicag8es enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do
seu recebimento, observado ainda o disposto no item (d) acima; e

(h) divulgar os documentos e informac6es referidos nos itens (c), (d) e (f) acima
() em sua pagina na rede mundial de computadores, mantendo-as
disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos; e (ll) em sistema disponibilizado
pela entidade administradora de mercados organizados no qual as
Debéntures estejam admitidas a negociagéo.
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7.2. A Fiadora estéa obrigada a:

0]

(i)

(iii)

(iv)

(v)
(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

x)

(xi)

(xii)

encaminhar ao Agente Fiduciario, em até 90 (noventa) dias contados do
encerramento de cada exercicio social, copia dos balancos patrimoniais e da
demonstragéo de resultado do exercicio (DRE) devidamente assinado relativos ao
respectivo exercicio social encerrado, preparadas de acordo com as praticas
contabeis adotadas pelo Brasil;

preparar demonstrag8es financeiras de encerramento de exercicio e, se for o caso,
demonstracdes consolidadas e/ou combinadas em conformidade com a Lei das
Sociedades por Aces, e com as regras emitidas pela CVM,;

submeter suas demonstracdes financeiras a auditoria, por auditor independente
registrado na CVM;

divulgar suas demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e
parecer dos auditores independentes, em sua pagina na rede mundial de
computadores, dentro do prazo legal estabelecido para tanto;

fornecer todas as informacgdes solicitadas pela CVM e/ou pela B3;

manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme praticas correntes da
Emissora e do mercado;

manter sempre véalidas e em vigor as licengas e autorizagcdes necessarias para a
boa condugcdo dos negdécios da Fiadora, exceto por aquelas que estejam
tempestivamente em processo de renovagéo, nos termos da legislacéo aplicavel e
ndo causem um Efeito Adverso Relevante;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizagfes necessérias a celebracao desta Escritura de Emisséo;

informar ao Agente Fiduciario, no prazo de até 2 (dois) dias Uteis contados da data
em que tomar conhecimento, da ocorréncia de (a) qualquer Evento de Vencimento
Antecipado; (b) qualquer inadimplemento de qualquer das obriga¢c6es assumidas
nesta Escritura de Emisséo; ou (c) qualquer evento ou situagdo que seja de seu
conhecimento e que cause um efeito adverso relevante na capacidade de
cumprimento de suas obriga¢cfes ora assumidas;

pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos contratuais ou
aqueles estabelecidos pela legislagdo em vigor, todas as suas respectivas
obrigacbes e responsabilidades (inclusive todas as obrigacbes de natureza
tributaria, trabalhista, ambiental e previdenciaria), exceto por aquelas contestadas
de boa-fé pelas a¢6es ou procedimentos adequados e desde que tenha sido obtido
efeito suspensivo em relacdo ao pagamento em discussao;

manter livros de registro contdbeis adequados, nos quais langamentos completos e
corretos sejam feitos de todas as negociacbes e operacdes relativas a seus
respectivos negdcios e atividades;

manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas ou
contratar instituices financeiras autorizadas para a prestacéo desse servico;
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(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(Xix)

atender de forma eficiente as solicitag@es legitimas dos Debenturistas e do Agente
Fiduciario;

comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas),
sempre que solicitado;

manter validas e regulares, durante o prazo de vigéncia das Debéntures, as
declaracbes e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissédo, no que for
aplicavel;

tomar todas as medidas que se fizerem necessarias ao registro e formalizacao das
Debéntures e da Fianca, correndo por sua conta todas as despesas atuais e futuras,
inclusive de natureza fiscal, que decorram desse registro ou formalizacéo;

cumprir e fazer com que suas Afiliadas, funcionarios ou eventuais subcontratados
cumpram as Leis Anticorrup¢do, na medida em que (a) mantém politicas e
procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b) da
pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se
relacionar com a Emissora, previamente ao inicio de sua atuacdo no a&mbito deste
documento; (c) abstém-se de praticar atos de corrupgéo e de agir de forma lesiva a
administragdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou nao; (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato
gue viole aludidas normas, comunicara imediatamente ao Agente Fiduciario, que
podera tomar todas as providéncias que entender necessarias; e (e) realizara
eventuais pagamentos devidos ao Agente Fiduciario e a instituicdo intermediaria da
Oferta exclusivamente por meio de transferéncia bancaria ou cheque;

manter politicas e procedimentos elaborados para garantir a continua conformidade
com as Leis Anticorrupgao;

cumprir rigorosamente e, ainda fazer com que suas Afiliadas cumpram
rigorosamente (a) a Legislacdo Socioambiental, exceto em relacdo aquelas
matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou
administrativamente pela Fiadora, mediante a obtencdo de decisdo judicial ou
administrativa, conforme o caso, que suspenda a exigibilidade do cumprimento de
referida norma; e (b) a legislagéo relativa a salude e seguranga ocupacional, a
inexisténcia de trabalho infantil e andlogo a de escravo, bem como de eventuais
determinacdes de autoridades competentes, assim como ndo adotar aces que
incentivem a prostituicdo, em especial com relacdo aos seus projetos e atividades
de qualquer forma beneficiados pela Emisséo, mantendo, ainda, todas as licencas
ambientais vdlidas e/ou dispensas e/ou protocolo junto as autoridades publicas,
observados os prazos previstos no artigo 18, 84° da Resolugdo do Conselho
Nacional do Meio Ambiente — CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997 e/ou
os prazos definidos pelos érgaos ambientais das jurisdicdes em que a Fiadora atue,
bem como adotar as medidas e a¢bes preventivas ou reparatérias, destinadas a
evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores
decorrentes das atividades descritas em seu objeto social, bem como, obrigar-se a
proceder com todas as diligéncias exigidas para suas atividades econdmicas,
preservando o meio ambiente e atendendo as determinacdes dos Orgaos
Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou
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regulamentar as normas ambientais em vigor; e

(xx)  cumprir, em todos 0s aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens
aplicaveis em qualquer jurisdi¢céo na qual realize negécios ou possua ativos, salvo
nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou
regulamento nas esferas administrativa ou judicial e que ndo causem qualquer
Efeito Adverso Relevante na Fiadora.

7.3.No caso de inadimplemento da Emissora e/ou da Fiadora de qualquer obrigagéo prevista

nesta Escritura, todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas,
em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas
pelos Debenturistas e posteriormente ressarcidas pela Emissora ou pela Fiadora, mediante
a apresentacao da respectiva cOpia da nota fiscal. Tais despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas incluem também os gastos com honorarios advocaticios de terceiros,
depositos, custas e taxas judicidrias em acdes propostas pelo Agente Fiduciario ou
decorrentes de acdes intentadas contra ele no exercicio de sua funcdo, exclusivamente
com relacdo a Emissdo e as Debéntures. As eventuais despesas, depdsitos e custas
judiciais decorrentes da sucumbéncia em acdes judiciais serdo igualmente suportadas
pelos Debenturistas, bem como a Remuneragdo do Agente Fiduciario (conforme abaixo
definida) na hipétese de a Emissora e/ou de a Fiadora permanecer(em) em inadimpléncia
com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias corridos,
podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de
sucumbéncia.

8. AGENTE FIDUCIARIO

8.1.Nomeacéo

8.1.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciario, qualificado no preambulo
desta Escritura de Emissao, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita
a nomeacao para, nos termos da lei e desta Escritura de Emisséo, representar
a comunhdo dos Debenturistas, observado o disposto na Resolugdo CVM 17.

8.2.Declaracbes

8.2.1. O Agente Fiduciério declara que, neste ato, sob as penas da lei:

0] € instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente
sob a forma de sociedade por acdes, de acordo com as leis brasileiras;

(i) esta devidamente autorizado e obteve todas as autorizag@es, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros,
necessarias a celebracao desta Escritura de Emissédo e ao cumprimento
de todas as obrigacbes aqui previstas, tendo sido plenamente
satisfeitos todos o0s requisitos legais, societarios, regulatérios e de
terceiros necessarios para tanto;
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

o representante legal do Agente Fiduciario que assina esta Escritura de
Emissdo tem, conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados
para assumir, em nome do Agente Fiduciario, as obrigacdes aqui e ali
previstas e, sendo mandatario(s), tem os poderes legitimamente
outorgados, estando o respectivo mandato em pleno vigor;

verificou a consisténcia das informacdes contidas nesta Escritura de
Emisséao, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissdes,
falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento;

a celebracéo, os termos e condicdes desta Escritura de Emisséo e o
cumprimento das obrigacdes aqui e ali previstas: (a) ndo infringem o
estatuto social do Agente Fiduciario; (b) ndo infringem qualquer contrato
ou instrumento do qual o Agente Fiduciario seja parte e/ou pelo qual
qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nado infringem qualquer
disposi¢éo legal ou regulamentar a que o Agente Fiduciario e/ou
qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) ndo infringem qualquer
ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete
0 Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos;

ndo ter qualguer impedimento legal, para exercer a funcéo que lhe é
conferida, conforme artigo 66, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por
Acdes, e o artigo 5° da Resolugdo CVM 17 para exercer a funcdo que
Ihe é conferida;

aceita a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os
deveres e atribuigBes previstos na legislacéo especifica, nesta Escritura
de Emisséao;

conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emisséo, bem
como todas as suas respectivas Clausulas e condig6es;

ndo tem nenhuma ligacdo com a Emissora que o impeca de exercer
suas funcgdes;

esta ciente da Circular n® 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco
Central do Brasil, bem como de toda a regulamentacdo aplicavel
emanada do Banco Central do Brasil, da CVM e de entidades
autorreguladoras;

esta devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emisséo e a
cumprir com suas obrigacdes aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

nao se encontra em nenhuma das situacBes de conflito de interesse
previstas no artigo 5° da Resolu¢do CVM 17,

esta devidamente qualificado a exercer as atividades de agente
fiduciario, nos termos da regulamentacéo aplicavel vigente;

esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigacdo legal, valida,
vinculativa e eficaz do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os
seus termos e condi¢les;
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8.2.2.

(xv)  a celebragdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas
obrigacdes aqui e ali previstas ndo infringem qualquer obrigacéo
anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;

(xvi)  ndo h& qualquer acéo judicial, procedimento administrativo ou arbitral,
nem tem conhecimento da existéncia de qualquer inquérito ou outro tipo
de investigagdo governamental que possa vir a causar Efeito Adverso
Relevante ou qualquer outro impacto substancial e adverso sobre os
seus negécios ou suas obrigacdes nos termos desta Escritura de
Emissao;

(xvil) assegura e assegurara tratamento equitativo a todos os titulares de
valores mobiliarios, respeitadas as garantias, as obrigacdes e os
direitos especificos atribuidos aos respectivos titulares de valores
mobilidrios de cada emissé&o ou série descritas no inciso (xviii) abaixo; e

(xviii) na data de celebragéo da presente Escritura de Emissdo e com base no
organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario declara,
para os fins do artigo 6° da Resolugdo CVM 17, que exerce funcéo de
Agente Fiduciario em outras emissGes de valores mobiliarios da
Emissora de sociedade, coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora, conforme listadas no Anexo
1l a esta Escritura de Emisséo.

O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura desta
Escritura de Emissdo ou de eventual aditamento relativo a sua substituicéo,
devendo permanecer no exercicio de suas fun¢des até a Data de Vencimento
ou, caso ainda restem obriga¢gfes da Emissora nos termos desta Escritura de
Emissao inadimplidas ap6s a Data de Vencimento, até que todas as obrigacdes
da Emissora, nos termos desta Escritura de Emisséo, sejam integralmente
cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituicdo, conforme Clausula 8.4
abaixo.

8.3.Remuneracédo do Agente Fiduciario

8.3.1.

A titulo de remuneracao pelos servi¢os prestados pelo Agente Fiduciario serdo
devidas parcelas anuais de R$8.200,00 (oito mil e duzentos reais) sendo que o
primeiro pagamento deverd ser realizado no 30° (trigésimo) dia corrido apés a
data de assinatura desta Escritura de Emisséo, e as demais parcelas anuais
serdo devidas no mesmo dia dos anos subsequentes. A primeira parcela de
honorérios sera devida ainda que a operacao nédo seja integralizada, a titulo de
estruturagdo e implantacéo, devendo o pagamento ser realizado até o 30 (trinta)
dias corridos contados da comunicagdo do cancelamento da operacdo. A
remuneracé@o serd devida mesmo apos o vencimento final das Debéntures,
caso o Agente Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua
funcao em relagdo a emisséo. (“Remuneracédo do Agente Fiduciario”).
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8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas,
ou celebracao de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a emisséo,
sera devida ao Agente Fiduciario uma remuneragdo adicional equivalente a
R$800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado as atividades
relacionadas a emissédo, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias corridos apés a
entrega, pelo Agente Fiduciario, a Emissora do relatério de horas. Para fins de
conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades
relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta e participacéo
presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas nao
se limitam a (i) analise de edital; (ii) participacdo em calls ou reunides; (iii)
conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (iv) conferéncia de
procuracdo de forma prévia a assembleia e (v) aditivos e contratos decorrentes
da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatério de horas” é o material a
ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicacdo da tarefa realizada (por
exemplo, andlise de determinado documento ou participagdo em reuniéo), do
colaborador da Pentagono, do tempo empregado na funcao e do valor relativo
ao tempo.

As parcelas acima serdo acrescidas dos seguintes tributos: (i) ISS (Imposto
sobre servicos de qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social); (iii) COFINS (ContribuicAo para o Financiamento da
Seguridade Social); (iv) IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte); (v) CSLL
(Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido); e quaisquer outros impostos que
venham a incidir sobre a remuneracao do Agente Fiduciério.

Os honorérios e demais remunerac¢des devidos ao Agente Fiduciério serao
reajustadas pela variacdo positiva do indice de Precos ao Consumidor — Amplo
— IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ou
na sua falta, pelo mesmo indice que vier a substitui-lo, a partir da data de
pagamento da 12 (primeira) parcela, até as datas de pagamento de cada
parcela subsequente calculada pro rata die se necessario.

A remuneracao nédo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
funcdo de agente fiduciario durante a implantagdo e vigéncia do servico, as
quais serdo cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas
cobrancas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente
em nome da Emissora ou mediante reembolso, apds, sempre que possivel,
prévia aprovacédo, quais sejam: publicacdes em geral, notificacbes, extracdo de
certiddes, despesas cartorérias, fotocdpias, digitalizagBes, envio de
documentos, viagens, alimentacéo e estadias, despesas com especialistas, tais
como auditoria e/ou fiscalizacdo, entre outros, ou assessoria legal aos
debenturistas.

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar
os interesses dos debenturistas deverao ser, sempre que possivel, previamente
aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme
previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas
pelos Debenturistas correspondem a depésitos, custas e taxas judiciarias nas
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8.3.7.

8.3.8.

8.3.9.

8.3.10.

acOes propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhao
dos Debenturistas. Os honorarios de sucumbéncia em agfes judiciais serdo
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo do
Agente Fiduciario na hip6tese de a Emissora permanecer em inadimpléncia
com relacdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias
corridos, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para
cobertura do risco de sucumbéncia.

O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas
decorrentes da Emissao, sendo certo que tais recursos serao sempre devidos
e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

Nao havera devolucéo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo
da prestacéo de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

Eventuais obrigacdes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciario, desde que
aprovadas pelo Agente Fiduciario, e/ou alteracdes nas caracteristicas da
Emissdo facultardo ao Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora
propostos.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia da
Remuneragéo do Agente Fiduciario, os débitos em atraso ficardo sujeitos a: (i)
multa moratéria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria de
2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (ii) juros de mora de 1%
(um por cento) ao més, calculados pro rata die desde a data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, incidentes sobre o montante devido e nao

pago.

8.4. Substituicéo

8.4.1.

8.4.2.

Nas hipéteses de auséncia ou impedimentos temporarios, renincia, liquidacéo,
dissolugdo ou extingdo, ou qualquer outro caso de vacancia na funcéo de
Agente Fiduciario desta Emisséo, sera realizada, dentro do prazo maximo de
30 (trinta) dias contado do evento que a determinar, Assembleia Geral para a
escolha do novo Agente Fiduciario desta Emissado, a qual podera ser convocada
pelo proprio Agente Fiduciério a ser substituido, pela Emissora, Debenturistas
gue representem, no minimo 75% (setenta e cinco) das Debéntures em
Circulagéo, ou pela CVM.

Na hipétese de a convocacao referida na Clausula 8.4.1 acima ndo ocorrer em
até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberd a Emissora
efetua-la no Dia Util imediatamente posterior ao 15° (décimo quinto) dia antes
do término do prazo antes referido, sendo certo que a CVM poderd nomear
substituto provisoério, enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo
agente fiduciario da Emissao. A substituicao ndo implicard em remuneracao ao
novo Agente Fiduciario superior a remuneragdo avencada nesta Escritura de
Emissao.
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8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7.

8.4.8.

8.4.9.

8.5.Deveres

8.5.1.

Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas
funcdes por circunstancias supervenientes ao previsto nesta Escritura de
Emissdo, deverd este comunicar imediatamente o fato a Emissora e aos
Debenturistas, mediante convocacdo da Assembleia Geral, solicitando sua
substituicdo.

E facultado aos Debenturistas, apos a Data de Emiss&o, proceder & substituicéo
do Agente Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em Assembleia Geral
especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de
Emissao.

A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario fica sujeita a
comunicac&o prévia & CVM no prazo de 7 (sete) Dias Uteis contados da data
de registro do aditamento a Escritura de Emissédo, nos termos do artigo 9° da
Resolucdo CVM 17 e & sua manifestacédo acerca do atendimento aos requisitos
previstos no artigo 7° da Resolugdo CVM 17, e eventuais normas posteriores.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, o substituto recebera a
mesma remuneracado recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos
e condicdes. Esta remuneragdo poderéd ser alterada de comum acordo entre a
Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente aprovada
pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral.

A substituicao do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente
Escritura de Emissao, o qual devera observar as formalidades previstas na
Clausula 2.2 acima.

O Agente Fiduciario iniciara o exercicio de suas fun¢fes a partir da data da
presente Escritura de Emisséo ou, no caso de agente fiduciario substituto, no
dia da celebragéo do correspondente aditamento a esta Escritura de Emisséo,
devendo permanecer no exercicio de suas funcdes até a sua efetiva
substituicdo ou até o integral cumprimento das obrigacdes da Emissora
previstas nesta Escritura de Emisséo, conforme aplicavel.

Aplicam-se as hipéteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e
preceitos da CVM.

Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a
Resolugcdo CVM 17, ou na presente Escritura de Emisséo, constituem deveres
e atribuic6es do Agente Fiduciario:

0) exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com
os titulares dos valores mobiliarios;

(i) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura
de Emissao;

(i) tomar todas as providéncias necessarias para que os Debenturistas,
representados pelo Agente Fiduciario, realizem seus créditos,
observado o disposto nesta Escritura de Emisséao;
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(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no
exercicio da funcdo o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e
proba costuma empregar na administracdo de seus proprios bens;

responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos
termos da legislacdo vigente;

renunciar a funcdo na hipotese de superveniéncia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidao;

conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio de
suas func¢des;

verificar, no momento de aceitar a funcdo, a consisténcia das
informacdes contidas nesta Escritura de Emisséo, diligenciando no
sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

diligenciar junto a Emissora, para que esta Escritura de Emissao, bem
como seus respectivos aditamentos, sejam registrados nos 6rgdos
competentes, adotando, no caso de omissdo da Emissora, as medidas
previstas em lei, nesta Escritura de Emissao;

acompanhar a observancia da periodicidade na prestacdo das
informacdes obrigatérias pela Emissora, alertando os Debenturistas no
relatério anual previsto no inciso (xvi) abaixo, acerca de eventuais
inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informacdes constantes das propostas de
modificacdes nas condi¢des das Debéntures, se for o caso;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas
fungdes, certiddes atualizadas perante 6rgdos e entidades publicas e
oficios de registros publicos, dos distribuidores civeis, das Varas de
Fazenda Pdublica, Cartdrios de Protesto, Juntas de Conciliacdo e
Julgamento, Procuradoria da Fazenda Publica, onde se localiza a sede
ou domicilio do estabelecimento principal da Emissora;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora,
cujo custo devera ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta
Escritura de Emisséo;

convocar, quando necessario, a Assembleia Geral mediante anuncio
publicado, pelo menos 3 (irés) vezes, nos jornais previsto na
Clausula 4.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas a
publicacdo constantes da Lei das Sociedades por Acbes e desta
Escritura de Emisséo, as expensas da Emissora;

comparecer a Assembleia Geral a fim de prestar as informacdes que
Ihe forem solicitadas;
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(xvi)

elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos do
artigo 68, paragrafo 1°, alinea (b), da Lei das Sociedades por Agles e
do artigo 15 da Resolugdo CVM 17, o qual devera conter, ao menos, as
seguintes informagoes:

(@)

(b)

()

(d)

(e)

®

(<))

(h)

(i)

()
(k)

(0

cumprimento pela Emissora das suas obrigacbes de
prestagdo de informagbes periddicas, indicando as
inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

alteracdes estatutarias ocorridas no periodo com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

comentarios sobre os indicadores econémicos, financeiros
e a estrutura de capital da Emissora relacionados as
clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condicBes que néo
devem ser descumpridas pela Emissora;

guantidade de Debéntures emitidas, em circulagdo e saldo
cancelado do periodo;

resgate, amortizagdo, converséo, repactuacdo e pagamento
da Remuneracéo das Debéntures realizados no periodo;

constituicdo e aplicacdbes em fundo de amortizacdo ou
outros tipos de fundos, quando houver;

acompanhamento da destinacéo dos recursos captados por
meio desta Emissdo, de acordo com os dados obtidos
perante os administradores da Emissora;

relagdo dos bens e valores eventualmente entregues a sua
administragcdo, quando houver;

cumprimento de outras obrigagbes assumidas pela
Emissora nesta Escritura de Emisséo;

manutenc¢do da suficiéncia e exequibilidade das Garantias;

existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios,
publicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da
Emissora em que tenha atuado no mesmo exercicio como
agente fiduciario no periodo, bem como os dados sobre tais
emissdes previstos no artigo 6°, 822, e no item XlI do Artigo
15 da Resolucdo CVM 17; e

declaracdo sobre a ndo existéncia de situacéo de conflito de
interesses que impega o Agente Fiduciario a continuar no
exercicio de suas fungdes.
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8.5.2.

(xvii)

(xviii)

(Xix)

(xx)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)

(xxiv)

divulgar em sua péagina na rede mundial de computadores
(https://www.pentagonotrustee.com.br/) o relatério de que trata o item
(xvi) acima aos Debenturistas no prazo maximo de 4 (quatro) meses a
contar do encerramento do exercicio social da Emissora, bem como
enviar a Emissora, para divulgacdo na forma prevista em
regulamentacéo especifica;

manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos,
mediante, inclusive, gestdes perante a Emissora, o Escriturador, o
Agente de Liquidacdo e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao
disposto neste item, a Emissora e o0s Debenturistas, mediante
subscricdo, integralizagdo ou aquisicAo das  Debéntures,
expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Agente de
Liuidacdo e a B3 a atenderem quaisquer solicitacbes feitas pelo
Agente Fiduciario, inclusive a divulgacdo, a qualquer momento, da
posicéo de Debéntures e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das Clausulas constantes desta Escritura de
Emisséo, especialmente daquelas que impdem obrigacdes de fazer e
de ndo fazer;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento,
pela Emissora, de obrigagdes financeiras assumidas nesta Escritura de
Emissao, incluindo as obrigag@es relativas a garantias e a Clausulas
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem
condi¢cdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando
as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que
pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis
contados da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

disponibilizar em sua pagina na rede mundial de computadores lista
atualizada das emissdes em que exerce a funcdo de agente fiduciério;

acompanhar a destinacao dos recursos captados por meio da Emissao,
de acordo com os dados obtidos junto a Emissora;

acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmacao
junto & Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos,
conforme estipulado nesta Escritura de Emisséo; e

disponibilizar o pre¢o unitério (assim entendido como o Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido
da Remuneracéo), aos investidores e aos participantes do mercado, por
meio de sua central de atendimento e/ou de seu website
(www.pentagonotrustee.com.br).

Os atos ou manifestagbes por parte do Agente Fiduciario que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de
obrigacbes com eles somente serdo validos quando assim previamente
deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral.
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8.5.3.

A atuacgdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugao CVM 17 e
dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, ficando o Agente
Fiduciario, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacdo e
regulamentacédo aplicaveis e das obrigacfes assumidas na presente Escritura
de Emissao.

8.6. Atribuigdes Especificas

8.6.1.

8.7.Despesas

8.7.1.

No caso de inadimplemento de quaisquer condicdes da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta
Escritura de Emissdo para proteger direitos ou defender os interesses dos
Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolucdo CVM 17 e observado o
disposto na Lei das Sociedades por Agdes.

A Emissora e a Fiadora reconhecem que os Debenturistas ndo tém qualquer
obrigacdo com relacdo aos pagamentos dos valores de honorarios, despesas
incorridas, tributos incidentes, indenizacbes e/ou qualquer outra obrigacéo
assumida pela Emissora perante o Agente Fiduciario em decorréncia das suas
atribuicbes previstas nesta Escritura de Emisséo, nos termos aqui previstos.
Entretanto, no caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em
gue o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas em decorréncia das suas atribuicdes previstas nesta Escritura de
Emissédo deverdo ser previamente comprovadas pelo Agente Fiduciario, e,
sempre que possivel, aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e
posteriormente, ressarcidas pela Emissora ou pela Fiadora, mediante a
apresentacdo da respectiva copia da nota fiscal. Tais despesas incluem os
gastos com honorérios advocaticios de terceiros, depoésitos, custas e taxas
judiciarias de acdes propostas pelo Agente Fiduciario exclusivamente com
relagdo a Emissdo e as Debéntures em decorréncia das suas atribui¢cdes
previstas nesta Escritura de Emiss&o, bem como a taxa de registro da Oferta
perante a ANBIMA e a taxa de fiscalizacdo a ser paga a CVM. As eventuais
despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em agdes
judiciais seréo igualmente previamente comprovadas pelo Agente Fiduciario, e
aprovadas e suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo e as
despesas reembolsaveis do Agente Fiduciario, na hipétese de a Emissora e/ou
a Fiadora permanecer em inadimpléncia com relacéo ao pagamento destas por
um periodo superior a 10 (dez) dias corridos.

9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9.1.Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de modo
presencial ou de modo parcial ou exclusivamente digital observadas as disposi¢ces da
Resolucdo da CVM n° 81, de 29 de mar¢o de 2022 (“Resolucdo CVM 81”), de acordo com
o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, a fim de deliberarem sobre
matéria de interesse da comunhdo dos Debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”).
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9.2. A convocacgao da Assembleia Geral de Debenturistas se dar4 mediante andncio publicado
no Jornal de Publicacdo, conforme Clausula 4.20.1 acima, respeitadas outras regras
relacionadas a publicacao de anlncio de convocacédo de assembleias gerais constantes da
Lei das Sociedades por A¢des, da regulamentacédo aplicavel e desta Escritura de Emisséo.

9.3. A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pelo Agente Fiduciario, pela
Emissora, por titulares de Debéntures que representem, no minimo, 10% (dez por cento)
das Debéntures em Circulacdo (conforme abaixo definidas) ou pela CVM.

9.4. Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Aces a respeito das assembleias gerais de acionistas.

9.5. A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias,
contados da publicacéo do edital de convocacéo ou, caso ndo se verifique quérum para
realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de 8 (oito) dias, contados da
nova publicacdo do edital de convocagéo.

9.6.A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-4, em primeira convocagao, com a
presenca de titulares de Debéntures que representem, no minimo, metade das Debéntures
em Circulagdo (conforme abaixo definidas) e, em segunda convocag¢do, com qualquer
namero.

9.6.1. Independentemente das formalidades previstas nesta Clausula, serdo
consideradas regulares as Assembleias Gerais de Debenturistas a que
comparecer a totalidade dos Debenturistas.

9.7.Cada Debénture conferira a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de
Debenturistas, sendo admitida a constituicdo de mandatérios, titulares de Debéntures ou
nao.

9.8. Para efeito da constituicdo do quérum de instalagdo e/ou deliberacdo a que se refere esta
Clausula 9, serédo consideradas “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures em
circulagdo no mercado, excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou
que sejam de propriedade de seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou
coligadas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos conjuges.
Para efeitos de quérum de deliberagdo néo serdo computados, ainda, os votos em branco.

9.9.Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora e da Fiadora nas
Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente
Fiduciario, hip6tese em que sera obrigatéria.

9.10. O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas e prestar
aos Debenturistas as informac¢des que lhe forem solicitadas.

9.11. A presidéncia e a secretaria da Assembleia Geral de Debenturistas caberdo aos
debenturistas eleitos pelos demais Debenturistas ou aquele que for designado pela CVM.

9.12.  Exceto pelo previsto na Clausula 9.13 abaixo, todas as deliberacdes a serem tomadas
em Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive aquelas que se referem a pedidos de
waiver/anuéncia prévia de qualquer obrigacdo ou Evento de Vencimento Antecipado,
dependerao de aprovacdo de Debenturistas representando, no minimo, 2/3 (dois tercos)
das Debéntures em Circulagdo em primeira convocacao e maioria das Debéntures em
Circulacdo em segunda convocagao.
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9.12.1. Sem prejuizo do disposto na Clausula 9.12 acima, ndo ser4 admitida a
solicitacdo de anuéncia temporaria e/ou waiver para o Evento de Vencimento
Antecipado previsto na Clausula 6.1.1(viii).

9.13.  Exceto pelo previsto na Clausula 9.12 acima e conforme estabelecido nesta Escritura

de Emisséo, as deliberagbes serdo tomadas por Debenturistas que representem 90%
(noventa por cento) das Debéntures em Circulagdo, exclusivamente a deliberacdes
referentes (i) a Remuneracao das Debéntures; (ii) a Data de Pagamento da Remuneracéo;
(iii) ao prazo de vencimento das Debéntures e sua forma de pagamento; (iv) a alteracédo
da redacdo de algum Evento de Vencimento Antecipado; (v) aos valores e datas de
amortizacao do principal das Debéntures, conforme aplicavel; (vi) a alteragao, substituicéo
ou o reforco da Fianca; (vii) a alteracdo de qualquer disposicao relativa ao Resgate
Antecipado Facultativo e/ou & Amortizagdo Extraordinaria Facultativa; e (viii) a alteragdes
de qualquer quérum de aprovacao previstos na presente Escritura de Emissao.

9.14. As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de

Debenturistas, no &mbito de sua competéncia legal, observados os quéruns estabelecidos
nesta Escritura de Emissdo, serfo existentes, validas e eficazes perante a Emissora e
obrigardo a todos os titulares de Debéntures em Circulacdo, independentemente de terem
comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas
Assembleias Gerais de Debenturistas.

9.15. Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para

deliberar sobre (i) correcao de erro grosseiro, de digitacdo ou aritmético; (ii) alteracbes a
esta Escritura de Emisséo ja expressamente permitidas nos termos desta Escritura de
Emisséo, inclusive em decorréncia de reorganizacdo societaria permitida nos termos da
Clausula 6.1.1(ii); (iii) alteracdes a esta Escritura de Emiss@o em decorréncia de exigéncias
formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou (iv) alteracBes a esta Escritura de
Emissdo em decorréncia da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como
alteracdo na razao social, endereco e telefone, entre outros, desde que as alteracfes ou
correcdes referidas nos itens (i), (i), (i) e (iv) acima ndo possam acarretar qualquer prejuizo
aos Debenturistas e/ou a Emissora ou qualquer alteracéo no fluxo das Debéntures, e desde
gue néo haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

10. DECLARACOES DA EMISSORA E DA FIADORA

10.1. A Emissora neste ato declara e garante que:

0] € sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ac¢des, de acordo com as leis brasileiras;

(i) esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizagdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatérias e de terceiros, necessarias a celebracéo
desta Escritura de Emisséo e dos demais documentos da Emisséo e da Oferta e
ao cumprimento de todas as obrigagdes aqui e ali previstas e a realizagdo da
Emisséo e da Oferta, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais,
societarios, regulatérios e de terceiros necessarios para tanto;
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

x)

seus representantes legais tém poderes societarios para assumir as obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emissdo e, sendo mandatarios, tém os poderes
legitimamente outorgados, estando 0s respectivos mandatos em pleno vigor e de
acordo com o estatuto social da Emissora;

esta Escritura de Emisséo e os demais documentos da Emisséo e da Oferta e as
obrigagGes previstas constituem obrigacdes licitas, validas, vinculantes e eficazes
da Emissora, exequiveis de acordo com o0s seus termos e condi¢cdes;

a celebracédo, os termos e condi¢cBes desta Escritura de Emissédo e dos demais
documentos da Emissao e da Oferta, a assuncéo e o cumprimento das obrigacfes
aqui e ali previstas e a realizagdo da Emissdo e da Oferta (a) ndo infringem o
estatuto social da Emissora; (b) néo infringem qualquer contrato ou instrumento
do qual a Emissora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito;
(c) ndo resultardo em (I) vencimento antecipado de qualquer obrigagéo
estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte
e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ll) rescisdo de qualquer
desses contratos ou instrumentos; (d) ndo resultardo na criagdo de qualquer 6nus
sobre qualquer ativo da Emissora; (e) ndo infringem qualquer disposicao legal ou
regulamentar a que a Emissora esteja sujeita; e (f) ndo infringem qualquer ordem,
decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora e/ou
qualquer de seus ativos;

esta adimplente com o cumprimento das obriga¢cdes constantes desta Escritura de
Emisséo e dos demais documentos da Emisséo e da Oferta, ndo tendo ocorrido,
na presente data, qualquer hip6tese de vencimento antecipado das Debéntures;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacédo e apuracao
da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneracéo foi acordada por livre vontade
da Emissora e da Fiadora, em observancia ao principio da boa-fé;

as informag6es prestadas e fornecidas pela Emissora ao Agente Fiduciario e aos
Debenturistas sdo suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais,
permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisdo fundamentada
a respeito da Emisséo e da Oferta;

os documentos e informagBes fornecidos aos Debenturistas sdo suficientes,
verdadeiros, precisos e consistentes, estdo atualizados até a data em que foram
fornecidos e incluem os documentos e informacdes relevantes para a tomada de
deciséo de investimento nas Debéntures;

salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra
ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que tenha sido obtido
respectivo efeito suspensivo, ou que ndo cause um Efeito Adverso Relevante na
Emissora, esta cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinagdes dos Orgaos governamentais, autarquias ou tribunais aplicaveis a
conducéo de seus negdcios e para a execugao de suas atividades, inclusive com
o disposto na legislacao e regulamentacdo ambiental, adotando as medidas e
acles preventivas ou reparatérias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos
ambientais decorrentes do exercicio das atividades;
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(xi)

(xii)

(xii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

esta em dia com o pagamento de todas as obrigacbes de natureza tributaria
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de
quaisquer outras obrigagfes impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de
boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, desde que tenha sido obtido
respectivo efeito suspensivo, ou que nao tenha um Efeito Adverso Relevante na
Emissora;

possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizacdes
e licencas aplicaveis ao regular exercicio de suas atividades, exceto por aquelas
que estejam tempestivamente em processo de renovacdo, nos termos da
legislacdo aplicavel e ndo causem um Efeito Adverso Relevante;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposicdo contratual, legal ou de
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacdo
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) visando a anular, alterar,
invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer dos documentos da
Emissao, ou (Il) que tenha(m) ou possa(m) ter um Efeito Adverso Relevante a
Emissora ou a suas atividades;

exceto pelo (a) arquivamento da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora na
JUCESP; (b) pela publicacdo da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora no Jornal
de Publicacdo e do jornal “O Dia”, respectivamente; (c) pelo arquivamento da
presente Escritura de Emissédo na JUCESP e seu registro no Cartorio de RTD; (d)
pelo depdsito das Debéntures para distribuicdo no mercado primario e negociagdo
no mercado secundario no MDA e CETIP21, administrados e operacionalizados
pela B3; e (e) pelo registro da Oferta perante a CVM, sob o rito de registro
automatico de distribuicdo, nos termos da Resolu¢cdo CVM 160, as quais estardo
em pleno vigor e efeito na data de subscricdo das Debéntures, nenhum registro,
consentimento, autorizacao, aprovacao, licen¢a, ordem de, ou qualificacdo junto a
qualquer autoridade governamental ou Orgdo regulatério € exigido para o
cumprimento pela Emissora de suas obrigagcbes nos termos da Escritura de
Emisséo;

a Emissora, nesta data, esta observando e cumprindo seu estatuto social ou
quaisquer obrigagcfes e/ou condi¢bes contidas em decisbes, contratos, acordos,
hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissorias,
contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou instrumentos dos
quais seja parte ou possa estar obrigada, exceto nos casos em que o
descumprimento ou a violagcdo ou inadimplemento referidos ndo possam
razoavelmente acarretar Efeito Adverso Relevante, segundo critério razoavel dos
Debenturistas;

as demonstracdes financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022 e as informacgdes trimestrais
da Emissora referentes ao periodo encerrado em 30 de setembro de 2023 séo
verdadeiras, completas e corretas em todos os aspectos na data em que foram
preparadas; refletem, de forma clara e precisa, a posicao financeira e patrimonial,
os resultados, operacgdes e fluxos de caixa da Emissora no periodo;



DocusSign Envelope ID: 9C9F108C-5D48-415A-A608-347872121ABB

Autorregulacao

/A\\ ANBIMA

Agente Fiduciario

(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xxi)

nao tem qualquer ligagdo com o Agente Fiduciario que impeca o Agente Fiduciario
de exercer, plenamente, suas fun¢gdes com relagao as Debéntures e a outorga da
Fiancga;

esta Escritura de Emissao constitui obrigacdo legal, valida e vinculativa da
Emissora, exequivel de acordo com os seus termos e condigbes, com forga de
titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso Ill, do Cdédigo de
Processo Civil (conforme definido abaixo);

ndo viola qualquer dispositivo das Leis Anticorrupcdo pela Emissora ou suas
Afiliadas;

até a presente data, com excec¢édo dos fatos relacionados a Operacao Paralelo 23
e a Operacao Triuno, que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em
21 de julho de 2020, 23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro
de 2020, 11 de janeiro de 2021 e 1° de outubro de 2021 e previstas no item 4.1.
do Formulario de Referéncia divulgado no dia 19 de dezembro de 2023, que estao
sob investigacdo, nem a Emissora e nem seus diretores, membros de conselho
de administracdo e quaisquer funciondrios incorreu nas seguintes hipéteses, bem
como tem ciéncia de que a Emissora, seus diretores, membros de conselho de
administragdo e quaisquer funciondrios ou terceiros, incluindo assessores ou
prestadores de servico agindo em seus respectivos beneficios, conforme
aplicavel, ndo podem: (a) ter utilizado ou utilizar recursos para o pagamento de
contribui¢Bes, presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra
despesa ilegal relativa a atividade politica; (b) fazer ou ter feito qualquer
pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionarios publicos,
partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus familiares),
nacionais ou estrangeiros; (c) ter realizado ou realizar acdo destinada a facilitar
uma oferta, pagamento ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou
aprovar o pagamento, a doa¢do de dinheiro, propriedade, presente ou qualquer
outro bem de valor, direta ou indiretamente, para qualquer “oficial do governo”
(incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de entidade de
propriedade ou controlada por um governo ou organizagao publica internacional
ou qualquer pessoa agindo na fungéo de representante do governo ou candidato
de partido politico) a fim de influenciar qualquer acao politica ou obter uma
vantagem indevida com violacdo da lei aplicavel; (d) praticar ou ter praticado
quaisquer atos ilegais para obter ou manter qualquer negécio, transacdo ou
vantagem comercial indevida; (e) praticar atos de corrupcao e agir de forma lesiva
a administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou ndo; e (f) ter realizado ou realizar qualquer pagamento ou
tomar qualquer acdo que viole as Leis Anticorrup¢éo;

com excecdao dos fatos relacionados a Operacgédo Paralelo 23 e & Operacao Triuno,
que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em 21 de julho de 2020,
23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro de 2020, 11 de janeiro
de 2021 e 1° de outubro de 2021 e previstas no item 4.1. do Formulario de
Referéncia divulgado no dia 19 de dezembro de 2023, que estéo sob investigacgéo,
cumpre e faz com que suas Afiliadas, os acionistas que compdem assento no
conselho de administracéo, seus funcionarios cumpram as normas aplicaveis que
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versam sobre atos de corrupcao e atos lesivos contra a administracéo publica, na
forma das Leis Anticorrupcdo, na medida em que (a) mantém politicas e
procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b)
da pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se
relacionar com a Emissora, previamente ao inicio de sua atuacéo no ambito deste
documento; (c) abstém-se de praticar atos de corrupcgéo e de agir de forma lesiva
a administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou ndo; e (d) realizara eventuais pagamentos devidos ao
Agente Fiduciario e as instituicdes intermediarias da Oferta exclusivamente por
meio de transferéncia bancaria ou cheque;

com excecdo dos fatos relacionados a Operacao Paralelo 23 e a Operacéao Triuno,
que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em 21 de julho de 2020,
23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro de 2020, 11 de janeiro
de 2021 e 1° de outubro de 2021 e previstas no item 4.1. do Formulario de
Referéncia divulgado no dia 19 de dezembro de 2023, que estdo sob investigacgao,
a Emissora e suas Afiliadas conduziram e conduzem seus negoécios em
conformidade com as Leis Anticorrupgdo as quais esta sujeita,;

cumpre e faz com gue suas respectivas Afiliadas e seus representantes cumpram,
em todos os aspectos, a Legislagdo Socioambiental, exceto em relacdo aquelas
matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou
administrativamente pela Emissora, mediante a obtencdo de deciséo judicial ou
administrativa, conforme o caso, que suspenda a exigibilidade do cumprimento de
referida norma,

possui todas as licencas ambientais exigidas pelas autoridades federais, estaduais
€ municipais para o exercicio de suas atividades, estando todas elas validas e
vigentes ou em processo regular de renovacdo, exceto (a) caso as referidas
licencas, conforme o caso, estejam em processo tempestivo de obtencdo ou
renovacao nos termos das leis e normas aplicaveis ao setor de atuacao; ou (b)
por aquelas que estejam sendo questionadas de boa-fé nas esferas administrativa
e/ou judicial e ndo cause nenhum Efeito Adverso Relevante;

nao foi condenada, até a presente data, na esfera judicial ou administrativa por:
(a) questdes trabalhistas envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo
e/ou trabalho infantil, ou (b) por crime contra 0 meio ambiente, ou (c) por razdes
de corrupcdo ou por qualquer motivo referente ao descumprimento das Leis
Anticorrupcao;

conduziu processo de due diligence contratual com relacdo a todos os
profissionais que se relacionam com a Emissora previamente a sua contratacao,
de acordo com as politicas internas da Emissora vigentes na data de contratacao;

as operacBes da Emissora sao e sempre foram conduzidas em conformidade com
0s requisitos referentes a manutencao de registros e relatdrios financeiros, as leis
de prevencédo a lavagem de dinheiro aplicaveis na jurisdicdo onde a Emissora
conduz seus negocios, as regras e regulamentacfes ali previstas e quaisquer
regras, regulamentacbes ou orientacbes correlatas ou afins, emitidas,
administradas ou impostas por qualquer autoridade governamental ou regulatéria
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(coletivamente, as “Leis de Prevencao a Lavagem de Dinheiro”) e nenhuma
acdo, processo ou procedimento por ou perante qualquer juizo ou autoridade
governamental ou regulatoria, autoridade, érgédo ou qualquer arbitro envolvendo a
Emissora, conforme aplicavel, com relacédo as Leis de Prevencdo a Lavagem de
Dinheiro estd em andamento ou, de acordo com o melhor conhecimento da
Emissora, € iminente;

a Emissora, a Fiadora, quaisquer de suas Afiliadas, incluindo suas subsidiarias,
ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos (a) ndo € uma
Contraparte Restrita; ou (b) incorporada em um Territério Sancionado ou (c) uma
subsidiaria das partes indicadas no item (a) retro ndo é uma Contraparte Restrita;
observado que, durante a vigéncia desta Escritura de Emissdo, a Emissora e suas
controladas manterdo procedimentos razoaveis com a finalidade de cumprir com
todos os regulamentos referentes as Sancdes aplicaveis nas jurisdicdes onde
operam, que proibam, incluindo, mas ndo se limitando, seu envolvimento em
quaisquer operacdes com valores mobilidrios de sua titularidade, ou quaisquer
relacdes comerciais com ou prestacao servicos a (a) Territérios Sancionados; (b)
Contraparte Restrita; ou (c) cidaddos qualificados como traficantes de narcéticos,
terroristas e/ou apoiadores do terrorismo. Para fins desta Escritura de Emisséo,
(i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, organizagdo ou embarcagao
(a) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e Pessoas
Bloqueadas emitida pelo Escritério de Controle de Ativos Estrangeiros do
Departamento do Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas,
Grupos e Entidades Sujeitas a Sancdes Financeiras da EU ou qualquer lista
semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sangdes (incluindo, aquelas
emitidas pela Republica Federativa do Brasil), ou (b) que é, ou faz parte de um
governo de um Territério Sancionado, ou (c) de propriedade ou controlada por, ou
agindo em nome de, qualquer um dos anteriores; (ii) “Territério Sancionado”
significa qualquer pais ou outro territério sujeito a um embargo geral de
exportacao, importagdo, financeiro ou de investimento sob Sancdes, cujos paises
e territérios na data desta Escritura de Emissdo incluem a Crimeia (conforme
definido e interpretado nas aplicaveis Leis e regulamentos de sang¢des), Russia,
territérios de Donetsk, Luhansk, Zaporizhzhia e Kherson, Ird, Coréia do Norte,
Siria, Cuba e Venezuelg; (iii) “Sang¢des” significa qualquer economia ou comércio,
leis, regulamentos, embargos, disposicbes de congelamento, proibicdes ou
medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer negdcios, investimentos,
exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou relacionados
com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada por
qualquer Autoridade Sancionadora (conforme definido abaixo): (a) Conselho de
Segurancga das Nac¢Bes Unidas, Unido Europeia, OFAC, os Departamentos do
Tesouro e do Comércio dos Estados Unidos, o governo do Reino Unido, o Tesouro
de Sua Majestade do Reino Unido, conforme aplicavel, e/ou (b) todo e qualquer
pais em que a Emissora e quaisquer de suas Afiliadas tém ligacdo, conforme
aplicavel; e/ou (c) os governos, instituicdes ou agéncias de qualquer pais ou
entidade listados nos itens (a) e (b). A Emissora declara, por si e pelas entidades
de seu grupo econdmico, que 0s recursos provenientes da Oferta ndo seréo
utilizados em qualquer operagdo com valores mobiliarios, ou qualquer relagédo
comercial, financiamento ou investimento em atividades, ou ainda prestacdo de
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servicos a (i) Territorios Sancionados; (ii) Contraparte Restrita; e/ou (iii) cidaddos
gualificados como traficantes de narcéticos, terroristas e/ou apoiadores do
terrorismo; e

a Emissora declara e garante que os terceiros, incluindo assessores ou
prestadores de servicos agindo em seus respectivos beneficios ou eventuais
subcontratados, tém ciéncia das politicas anticorrupcdo da Emissora nao
possuindo conhecimento de quaisquer descumprimentos em relacdo a estas.

10.2. A Fiadora, neste ato, declara e garante que:

0]

(if)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

é sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por acdes, de acordo com as leis brasileiras;

esta devidamente autorizada e obteve todas as autorizagdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necessarias a celebracéo
desta Escritura de Emissdo e ao cumprimento de todas as obriga¢cbes aqui
previstas e a outorga da Fianc¢a, tendo sido plenamente satisfeitos todos os
requisitos legais, societarios, regulatdrios e de terceiros necessarios para tanto;

seus representantes legais tém poderes societérios para assumir as obrigacdes
previstas nesta Escritura de Emissao e, sendo mandatarios, tém os poderes
legitimamente outorgados, estando 0s respectivos mandatos em pleno vigor e de
acordo com o estatuto social da Fiadora;

esta Escritura de Emisséo e as obriga¢gfes aqui previstas constituem obrigacfes
licitas, validas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequiveis de acordo com o0s
seus termos e condi¢des;

a celebracdo, os termos e condi¢cGes desta Escritura de Emissédo e dos demais
documentos da Emissao e da Oferta, a assun¢éo e o cumprimento das obrigacfes
agui previstas e a outorga da Fianca (a) ndo infringem o estatuto social da Fiadora;
(b) nédo infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte
e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) ndo resultardo em (I)
vencimento antecipado de qualquer obrigacéo estabelecida em qualquer contrato
ou instrumento do qual a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos
esteja sujeito; ou (Il) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d)
ndo resultardo na criacdo de qualquer 6nus sobre qualquer ativo da Fiadora,
exceto o criado por meio da Fianc¢a; (e) ndo infringem qualquer disposicéo legal
ou regulamentar a que a Fiadora esteja sujeita; e (f) ndo infringem qualquer ordem,
decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora e/ou
qualquer de seus ativos;

esta adimplente com o cumprimento das obrigac8es constantes desta Escritura de
Emissao, ndo tendo ocorrido, na presente data, qualquer hipétese de vencimento
antecipado das Debéntures;

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e apuracéo
da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneracéo foi acordada por livre vontade
da Emissora e da Fiadora, em observancia ao principio da boa-fé;
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as informacgdes prestadas e fornecidas pela Fiadora ao Agente Fiduciario e aos
Debenturistas sdo suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais,
permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisdo fundamentada
a respeito da Emisséo e da Oferta;

os documentos e informacgBes fornecidos aos Debenturistas sdo suficientes,
verdadeiros, precisos e consistentes, estdo atualizados até a data em que foram
fornecidos e incluem os documentos e informacdes relevantes para a tomada de
deciséo de investimento nas Debéntures;

salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra
ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial e que ndo cause um Efeito
Adverso Relevante na Fiadora, esta cumprindo todas as leis, regulamentos,
normas administrativas e determinagdes dos 6rgdos governamentais, autarquias
ou tribunais apliciveis a conducdo de seus negdcios e para a execucdo de suas
atividades, inclusive com o disposto na legislacdo e regulamentagdo ambiental,
adotando as medidas e a¢6es preventivas ou reparatorias destinadas a evitar ou
corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercicio das atividades
descritas em seu objeto social. Esta obrigada, ainda, a proceder a todas as
diligéncias exigidas para realizacdo de suas atividades, preservando o meio
ambiente e atendendo as determinacdes dos 6rgdos municipais, estaduais e
federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas
ambientais em vigor;

esta em dia com o pagamento de todas as obrigacdes de natureza tributéria
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de
quaisquer outras obrigacfes impostas por lei, exceto por aguelas questionadas de
boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e que ndo cause um Efeito Adverso
Relevante na Fiadora;

possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizacdes
e licencas aplicaveis ao regular exercicio de suas atividades, exceto por aquelas
que estejam tempestivamente em processo de renovagdo, nos termos da
legislacéo aplicavel e ndo causem um Efeito Adverso Relevante;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposicdo contratual relevante, legal ou
de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer
processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de
investigacdo governamental, envolvendo a Fiadora, em qualquer dos casos deste
inciso, (l) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma
afetar qualquer dos documentos da Emisséo, (ll) que tenha(m) ou possa(m) ter
um Efeito Adverso Relevante a Fiadora ou a suas atividades; ou (Ill) que possa
impedir a outorga da garantia;

exceto pelo (a) arquivamento da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora na
JUCESP; (b) pela publicacéo da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora no Jornal
de Publicacdo e do jornal “O Dia”, respectivamente; (c) pelo arquivamento da
presente Escritura de Emiss@o na JUCESP e seu registro no Cartério de RTD; (d)
pelo depdsito das Debéntures para distribuicdo no mercado primario e negociagdo
no mercado secundario no MDA e CETIP21, administrados e operacionalizados
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pela B3; e (e) pelo registro da Oferta perante a CVM, sob o rito de registro
automatico de distribuicao, nos termos da Resolugao CVM 160, as quais estarao
em pleno vigor e efeito na data de subscrigdo das Debéntures, nenhum registro,
consentimento, autorizacdo, aprovacao, licenca, ordem de, ou qualificacdo junto a
qualquer autoridade governamental ou 6érgdo regulatério é exigido para o
cumprimento pela Fiadora de suas obrigacdes no ambito da Fianca e desta
Escritura de Emisséo;

nao omitiu, ou omitira, nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em alteracdo substancial na sua situacéo
econdmico-financeira ou juridica em prejuizo dos Debenturistas;

tem todas as licencas relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e
municipais para o exercicio de suas atividades, sendo todas validas;

a Fiadora, nesta data, esta observando e cumprindo, em todos 0s seus aspectos
relevantes, seu estatuto social ou quaisquer obrigacdes e/ou condigbes contidas
em contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito,
notas promissorias, contratos de arrendamento mercantil ou outros contratos ou
instrumentos dos quais seja parte ou a que possa estar obrigada, exceto nos casos
em que o descumprimento ou a violacao ou inadimplemento referidos ndo possam
causar um Efeito Adverso Relevante na Fiadora;

todas as informacfes prestadas pela Fiadora no dmbito da Oferta para fins de
andlise e aprovacao da Oferta sdo suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes
e atuais em todos o0s seus aspectos relevantes na data na qual referidas
informacdes foram prestadas e ndo omitem qualquer fato relevante necessario
para fazer com que referidas informagbes ndo sejam enganosas em referido
tempo a luz das circunstancias nas quais foram prestadas;

nao tem qualquer ligacdo com o Agente Fiduciario que impeca o Agente Fiduciario
de exercer, plenamente, suas fungdes com relagao as Debéntures e a outorga da
Fianca;

esta Escritura de Emissao constitui obrigacdo legal, valida e vinculativa da
Fiadora, exequivel de acordo com os seus termos e condi¢des, com forga de titulo
executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso lll, do Cédigo de Processo
Civil (conforme definido abaixo);

cumpre e faz com que suas respectivas Afiliadas e seus representantes cumpram,
em todos 0s aspectos, a Legislacdo Socioambiental, exceto em relacdo aquelas
matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou
administrativamente pela Fiadora, mediante a obtencé@o de deciséo judicial ou
administrativa, conforme o caso, que suspenda a exigibilidade do cumprimento de
referida norma,

possui todas as licencas ambientais exigidas pelas autoridades federais, estaduais
€ municipais para o exercicio de suas atividades, estando todas elas validas e
vigentes ou em processo regular de renovacdo, exceto (a) caso as referidas
licencas, conforme o caso, estejam em processo tempestivo de obtencdo ou
renovacao nos termos das leis e normas aplicaveis ao setor de atuacao; ou (b)
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por aquelas que estejam sendo questionadas de boa-fé nas esferas administrativa
e/ou judicial e ndo cause nenhum Efeito Adverso Relevante;

(xxiii) ndo foi condenada, até a presente data, na esfera judicial ou administrativa por:
(a) questdes trabalhistas envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo
ef/ou trabalho infantil, ou (b) por crime contra 0 meio ambiente, ou (c) por razdes
de corrupcdo ou por qualquer motivo referente ao descumprimento das Leis
Anticorrupcéo; e

(xxiv) ndo viola qualquer dispositivo das Leis Anticorrup¢do pela Fiadora ou suas
Afiliadas.

10.3. A Emissora e a Fiadora se comprometem a notificar em até 2 (dois) Dias Uteis os

Debenturistas e o Agente Fiduciario caso quaisquer das declaracdes aqui prestadas
tornem-se total ou parcialmente inveridicas, incompletas ou incorretas.

11. FIANCA

11.1. Como garantia do fiel e pontual pagamento das Debéntures, a Fiadora presta, nesta

Escritura de Emisséo, fianga em favor dos Debenturistas (“Fianca”), representados pelo
Agente Fiduciario, obrigando-se como fiadora, principal pagadora e solidariamente
responsavel com a Emissora, de todos os valores devidos nos termos desta Escritura de
Emisséo, nos termos descritos a seguir.

11.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em carater irrevogavel e irretratavel, fiadora, principal

pagadora e solidariamente responsavel, juntamente com a Emissora, por todas as
obrigacdes da Emissora, nos termos das Debéntures, compreendendo, dentre elas, o valor
total da divida da Emissora representada pelas Debéntures, na Data de Emisséo, acrescido
da Remuneracao e dos Encargos Moratdrios aplicaveis, 0os honoréarios do Agente Fiduciario,
incluindo todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente
Fiduciario e/ou pelos Debenturistas, inclusive em decorréncia de processos, procedimentos
e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a salvaguarda de seus direitos
e prerrogativas decorrentes das Debéntures desta Escritura de Emissdo (“Valor
Garantido”).

11.3. O Valor Garantido devera ser pago pela Fiadora no prazo de 2 (dois) Dias Uteis

contados a partir de comunicagéo por escrito enviada pelo Agente Fiduciario a Fiadora,
informando a falta de pagamento do Valor Garantido. Os pagamentos seréo realizados fora
do ambito da B3, de acordo com as instrucbes apresentadas pelo Agente Fiduciario,
observadas as disposi¢fes previstas nesta Escritura de Emissao.

11.4. A Fiadora expressamente renuncia aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de

exoneracao de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, 364, 365, 366,
368, 821, 824, 827, 829, paragrafo Unico, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, todos do
Cédigo Civil, e nos artigos 130, 131 e 794, respectivamente, da Lei n® 13.105, de 16 de
marco de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo Civil”). Todo e qualquer
pagamento realizado pela Fiadora em relagéo a Fianca ora prestada sera efetuado livre e
liquido, sem a deducéo de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuicdes de qualquer
natureza, encargos ou retencfes, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros,
multas ou demais exigibilidades fiscais.
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11.5. Nenhuma objecédo ou oposicao da Emissora poderd ser admitida ou invocada pela
Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigacdes perante os
Debenturistas.

11.6. A presente Fianca entrara em vigor na Data de Emissdo, permanecendo vélida em
todos os seus termos até o pagamento integral do Valor Garantido.

11.7. Cabe ao Agente Fiduciario requerer a execucao, judicial ou extrajudicial, da Fianca,
conforme funcéo que Ihe é atribuida nesta Escritura de Emissédo. A presente Fianca podera
ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciario quantas vezes for necessario até a integral
liquidacdo do Valor Garantido, sendo certo que a ndo execucdo da Fianca por parte do
Agente Fiduciario ndo ensejara, em qualquer hipétese, perda do direito de execucéo da
Fianca pelos Debenturistas.

11.8. A Fiadora sub-rogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venham a honrar, total
ou parcialmente, a Fianca prevista nesta Clausula 11 abaixo.

11.9. AFiadora desde ja concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar da Emissora
qualquer valor por ela honrado nos termos da Fianga apés os Debenturistas terem recebido
todos os valores a eles devidos nos termos desta Escritura de Emissdo. Assim, na hipétese
de excussdo da presente garantia, a Fiadora ndo ter4 qualquer direito de reaver da
Emissora ou dos Debenturistas qualquer valor decorrente da execucdo da Fianca, até o
integral pagamento dos Debenturistas.

11.10. A Fiadora, por fazer parte do grupo econémico da Emissora, reconhece que possuli
interesse econdmico no resultado da operacao, beneficiando-se indiretamente da mesma,
e que, portanto, ndo € terceiro alheio as obrigacdes, principais e acessérias atualmente
devidas ou que possam ser devidas no futuro pela Emissora no ambito da Emisséo.

11.11. Com base no balanco patrimonial relativo ao trimestre encerrado em 30 de setembro
de 2023, o patrimdnio liquido aproximado da Fiadora é de R$1.012.560.917,17 (um bilh&o,
doze milhdes, quinhentos e sessenta mil, novecentos e dezessete reais e dezessete
centavos), sendo certo que o referido patrimonio podera ser afetado por outras obrigages,
inclusive garantias reais ou fidejussérias, assumidas e/ou que venham a ser assumidas
pela Fiadora perante terceiros.

12. NOTIFICAGCOES

12.1. Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por escrito,
assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicacbes, a serem
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser
encaminhados para 0s seguintes enderecos:

Para a Emissora:

QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

Avenida Paulista, n® 475, 3° Andar, Parte, Bela Vista

CEP 01.311-000 — Sé&o Paulo — SP

At.: Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto

E-mail: diretoriafinanceira@qualicorp.com.br e diretoriajuridica@qualicorp.com.br
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12.2.

Para a Fiadora:

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.

Avenida Paulista, n® 475, 3° Andar, Parte, Bela Vista

CEP 01.311-000 — Sé&o Paulo — SP

At.: Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto

E-mail: diretoriafinanceira@qualicorp.com.br e diretoriajuridica@qualicorp.com.br

Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Avenida das Américas, n.° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca
CEP 22.640-102 - Rio de Janeiro — RJ

At.: Sra. Marcelle Motta Santoro, Sra. Karolina Vangelotti e Sr. Marco Aurélio Ferreira
Tel.: +55 (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

Para o Banco Liquidante:

ITAU UNIBANCO S.A.

Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n°® 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara
CEP 04.344-902 - Sao Paulo — SP

At: Sra. Juliana Lima e Sr. André Sales

Tel.: +55 (11) 4090 1482

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

Para o Escriturador:

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3° Andar, Itaim Bibi
CEP 04.538-132 - Sao Paulo — SP

At: Sra. Juliana Lima e Sr. André Sales

Tel.: +55 (11) 4090 1482

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento” expedido pelo
correio ou por telegrama nos endere¢cos acima. As comunicacfes feitas por correio
eletrbnico serdo consideradas recebidas na data de recebimento de “aviso de entrega e
leitura”. Os respectivos originais deverdo ser encaminhados para os enderecos acima apés
o0 envio da mensagem. A mudanca de qualquer dos enderecos acima devera ser
comunicada a outra parte pela parte que tiver seu endereco alterado.

As comunicacBes referentes a esta Escritura de Emissdo serdo consideradas
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13. DISPOSICOES GERAIS

13.1. Na&o se presume a rendncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emisséo. Dessa forma, nenhum atraso, omisséo ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejudicara tais direitos,
faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma rendncia aos mMesmos ou
concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novagdo ou modificacdo de
guaisquer outras obrigacdes assumidas pela Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura
de Emissao ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

13.2. A presente Escritura de Emissao é firmada em carater irrevogavel e irretratavel, salvo
na hipétese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados na Clausula 2 acima,
obrigando as Partes por si e seus sucessores.

13.3.  Caso qualquer das disposi¢Oes desta Escritura de Emisséo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposi¢ao afetada por
outra que, na medida do possivel, produza 0 mesmo efeito.

13.4. A presente Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem titulo executivo
extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos | e lll, do Cédigo de Processo Civil, e as
obrigacdes nelas encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os
artigos 815 e seguintes do Cédigo de Processo Civil.

13.5. Esta Escritura de Emissao é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

13.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo computados de
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do comeco
e incluido o do vencimento.

13.7.  Correrdo por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Emisséo e a Oferta,
incluindo, mas néo se limitando a: registro da presente Escritura de Emissdo e eventuais
aditamentos na JUCESP e no Cartério de RTD, bem como dos atos societarios
relacionados a Emissao, execucdo das Debéntures e da Fianga, incluindo publicag6es,
inscrices, registros, contratagdo do Agente Fiduciario, do Escriturador, do Banco
Liguidante, dos demais prestadores de servigos e quaisquer outros custos relacionados as
Debéntures e a Fianga.

13.7.1. Caso a Emissora ndo providencie o registro desta Escritura de Emissdo na
JUCESP, o Agente Fiduciario podera promover referidos registros, devendo a
Emissora arcar com 0s respectivos custos de registro, sem prejuizo de
descumprimento de obrigagdo ndo pecuniaria.

13.8. Caso esta Escritura de Emisséo venha a ser celebrada de forma digital, as partes
reconhecem que as declaracdes de vontade das partes contratantes mediante assinatura
digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando é utilizado o processo
de certificagdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pulblicas Brasileira — ICP-
Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seu paragrafo primeiro da Medida Proviséria n®
2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de
contratacdo em meio eletrdnico, digital e informéatico como vélida e plenamente eficaz,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam
ao direito de impugnacéao de que trata o art. 225 do Cédigo Civil. Na forma acima prevista,
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est Escritura de Emissdo, pode ser assinada digitalmente por meio eletrdnico conforme
disposto nesta Clausula.

13.9. Esta Escritura de Emissdo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela
indicada, ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura eletrénica em data posterior.
Ademais, ainda que alguma das partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura de
Emissédo em local diverso, o local de celebragéo desta Escritura de Emisséo é, para todos
os fins, a Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, conforme abaixo indicado.

14. FORO

14.1. Fica eleito o foro da comarca de S&o Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de
Emisséao.

E por estarem assim justas e contratadas, celebram a presente Escritura de Emissdo a Emissora,
0 Agente Fiduciario e a Fiadora em 1 (uma) via digital em conjunto com as 2 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Séo Paulo, 14 de marco de 2024

(o restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco)
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ANEXO | AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 72 (SETIMA) EMISSAO, EM SERIE
UNICA, DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

Minuta da Declaracdo de Comprovagao de Destinacdo de Recursos Oriundos da 72 (Sétima)

Emiss&o, em Série Unica, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie

Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussdria, para Distribuicdo Publica, da Qualicorp
Consultoria e Corretora de Seguros S.A.

QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A., sociedade por a¢cdes com registro
de companhia aberta perante a Comisséo de Valores Mobiliarios, em fase operacional, com sede na
Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Paulista, n® 475, 3° Andar, Parte, Bela Vista,
CEP 01.311-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o
n®11.992.680/0001-93, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de Séo
Paulo sob o Numero de lIdentificacdo do Registro de Empresas n° 35.300.379.560, neste ato
representada na forma do seu estatuto social, DECLARA, para os devidos fins, que utilizou os recursos
obtidos por meio da Emisséo, realizada em 15 de marco de 2024, exclusivamente, nos termos da
Clausula 3.4 do “Instrumento Particular de Escritura da 72 (Sétima) Emissdo, em Série Unica, de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional
Fidejussoria, para Distribuicdo Publica, da Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A.,
conforme resumido na tabela abaixo:

[e] [e]
[e] [e]
Valor Total R$[e]

Acompanham a presente declaracdo cépia do fluxo de caixa da Emissora e das suas demonstracdes
financeiras.

S&o Paulo, [DIA] de [MES] de [ANO]

[PAGINAS DE ASSINATURA A SEREM INSERIDAS NA VERSAO FINAL]
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ANEXO Il AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 72 (SETIMA) EMISSAO, EM
SERIE UNICA, DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, DA QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.

Na data de celebragdo desta Escritura de Emisséo, conforme organograma encaminhado pela
Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de agente fiduciario nas seguintes

emissoes.

Emisséao

102 emisséao de debéntures da Rede D"Or Séo Luiz S.A.

Valor Total da Emisséao

R$ 1.628.100.000,00 (um bilh&o, seiscentos e vinte e oito milhdes e cem
mil reais)

Quantidade 162.810 (cento e sessenta e duas mil e oitocentas e dez)
Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 13/01/2028

Remuneracéao 11,82% ao ano
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 122 emisséo privada de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais)

Quantidade 300.000 (trezentas mil)
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 15/07/2025

Remuneracéo IPCA + 6,0563% ao ano
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 132 emisséo de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$ 1.400.000.000,00 (um bilhdo e quatrocentos milh&es de reais)

Quantidade 1.400.000.000 (um bilhdo e quatrocentos)
Espécie Quirograféaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 10/09/2024

Remuneracéo

100% da Taxa DI + 1,02% a.a.

Enquadramento

Adimpléncia financeira
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Emisséao

142 emissao de debéntures da Rede D'Or Sao Luiz S.A

Valor Total da Emissao

R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais)

Quantidade 500.000 (quinhentas mil)
Espécie garantia real

Garantias hipoteca

Data de Vencimento 24/10/2026

Remuneracéo 106% da Taxa DI
Enquadramento Adimpléncia financeira

A R . ~ . @ i
Emiss&o 152 emisséo privada de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A (12 série

vencida)

Valor Total da Emissao

R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais)

Quantidade 600.000 (seiscentas mil)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/12/2025 (22 série)

Remuneracédo IPCA + 4,6572% a.a (22 série)
Enquadramento Adimpléncia financeira

B e R , ~ . Q@ chr
Emiss&o 162 emisséo privada de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A (12 série

Vencida)

Valor Total da Emisséao

R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais)

Quantidade 300.000 (trezentas mil) debéntures
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/02/2026 (22 série)

Remuneracéao IPCA + 3,9317% a.a. (22 série)
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 172 emissédo de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$6.698.350,00

Quantidade 6.698.350
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

17/01/2030 (12 série); 20/12/2026 (22 série); 20/06/2029 (32 série)

Remuneracéo

8,7486% a.a.(12 série)/ 100% Taxa DI + 1,25% a.a. (22 série)/ 100% da
taxa DI + 0,79% a.a. (32 série)

Enquadramento

Adimpléncia financeira
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Emisséao

32 emissao de debéntures do Hospital Esperanca S.A.

Valor Total da Emissao

R$ 1.000.000.000,00 (um bilhao de reais)

Quantidade 1.000.000.000 (um bilh&o)
Espécie Quirografaria com garantia adicional fidejusséria
Garantias fianca da Rede D"Or S&o Luiz S.A.

Data de Vencimento

28/08/2024

100% da Taxa DI acrescida de sobretaxa de 1,55% ao ano até

Remuneragao 26/06/2018 (exclusive); e (ii) 110,85% da Taxa DI até o vencimento
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 42 emissao de debéntures do Hospital Esperanca S.A.

Valor Total da Emissao

R$ 1.000.000.000,00 (um bilhao de reais)

Quantidade 1.000.000.000 (um bilh&o)
Espécie Quirografaria com garantia adicional fidejusséria
Garantias Fianca da Rede D"Or S&o Luiz S.A.

Data de Vencimento

27/12/2025

100% da Taxa DI acrescida de sobretaxa de 1,27% ao ano entre

Remuneracéao 26/02/2018 e 27/12/2021(exclusive) e 100% da Taxa DI acrescida de
sobretaxa de 1,75% entre 27/12/2021 (inclusive) e 27/12/2025

Enquadramento Adimpléncia financeira

Emisséo 182 emisséo privada de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$538.328.000,00

Quantidade 538.328
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 15/08/2029

Remuneracéo IPCA + 3,4465% a.a.
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 192 emisséo de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$4.000.000.000,00

Quantidade 2500000 (22 Série); 1.500.000 (32 Série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

20/08/2031 (22 Série); 20/08/2031 (32 Série)

Remuneracéo

100% da Taxa DI + 1,90% a.a (22 Série); 100% da Taxa DI + 1,90% a.a
(32 Série)

Enquadramento

Adimpléncia financeira




#  Autorregulacao
/.

/°\\ ANBIMA

Agente Fiduciario

DocusSign Envelope ID: 9C9F108C-5D48-415A-A608-347872121ABB

Emisséao

202 emissao privada de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emissao

R$1.500.000.000,00

Quantidade 1.500.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 15/05/2036

Remuneracéo 4,9347% a.a. + IPCA
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 212 emissao privada de debéntures da Rede D'Or Sao Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$1.000.000.000,00

Quantidade 400.000(12 Série); 600.000 (22 Série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/12/2031 (12 Série); 15/12/2036 (22 Série)

Remuneracéao IPCA +5,5758% a.a. (12 Série); IPCA + 6,1017% a.a. (22 Série)
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 232 emisséo de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$2.375.000.000,00

Quantidade 900.000 (12 Série); 850.000 (22 Série); 625.000 (32 Série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/05/2028 (12 Série); 15/05/2032 (22 Série); 15/05/2032 (32 Série)

100% da Taxa DI + 1,40% a.a. (1* Série); 100% da Taxa DI + 1,90% a.a

Remuneragao (22 Série): 100% da Taxa DI + 1,90% a.a (32 Série)
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 222 emissdo privada de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$1.140.501.000,00

Quantidade 798.634 (12 Série); 341.867 (22 Série);
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/06/2029 (12 Série); 15/06/2032 (22 Série);

Remuneracéo

IPCA + 5,83% a.a. (12 Série); IPCA + 6,01% a.a (22 Série);

Enquadramento

Adimpléncia financeira
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DocusSign Envelope ID: 9C9F108C-5D48-415A-A608-347872121ABB

Emisséao

242 emissao privada de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emissao

R$500.000.000,00

Quantidade 30.000(12 Série); 70.000 (22 Série); 400.000 (32 série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

16/07/2029 (12 Série); 15/07/2032 (22 Série); 15/07/2037 (32 série)

IPCA + 6,3828% a.a. (12 Série); IPCA + 6,5445% a.a. (22 Série) IPCA +

Remuneragao 6,7692% a.a. (32 série)
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 252 emisséo publica de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emissao

R$600.000.000,00

Quantidade 450.000(12 Série); 150.000 (22 Série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/10/2032 (12 Série) ; 15/10/2032 (22 série)

100,00% da taxa DI + 2,00% a.a. (12 série) ; 100,00% da taxa DI + 1,95%

Remuneracéo aa
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 262 emissao privada de debéntures da Rede D'Or Sao Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$400.000.000,00

Quantidade 86.186 (12 série); 176.323 (22 série); 82.487 (32 série); 55.004 (42 série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/12/2027 (12 série); 17/12/2029 (22 série); 17/12/2029 (32 série);
15/12/2032 (42 série)

100% da Taxa DI + 0,75% a.a. (12 série); 100% da Taxa DI + 1,00% a.a.

Remuneragao (22 série); IPCA + 6,7947%a.a. (32 série); IPCA + 6,9354%a.a. (42 série)
Enquadramento Adimpléncia financeira

S 82 emissao de debéntures da Sul América S.A., sucedida pela Rede D or
Emissao

Sao Luiz S.A.

Valor Total da Emisséao

R$700.000.000

Quantidade 233000 (12 Série); 467.000 (22 Série)
Espécie Quirograféaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

01/02/2024 (12 Série); 01/02/2026 (22 Série)

Remuneracéo

100% da Taxa DI + 1,50% a.a (12 Série); 100% da Taxa DI + 1,80% a.a
(22 Série)
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Enquadramento

adimpléncia financeira

Emisséao

92 emissao de debéntures da Sul América S.A., sucedida pela Rede D or
Séo Luiz S.A.

Valor Total da Emisséao

R$1.500.000.000

Quantidade 750.000 (12 Série); 750.000 (22 Série)
Espécie Quirograféaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

08/11/2026 (12 Série);08/11/2028 (22 Série)

100% da Taxa DI + 1,50% a.a (12 Série); 100% da Taxa DI + 1,70% a.a

Remuneracéo (22 Série)
Enquadramento adimpléncia financeira
Emisséo 272 emissao publica de debéntures da Rede D'Or Séo Luiz S.A

Valor Total da Emissao

R$1.100.000.000,00

Quantidade 1.100.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 20/02/2030

Remuneracé&o 100% da Taxa DI + 1,70% a.a
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 282 emissdo publica de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$490.000.000,00

Quantidade 490.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 25/05/2028

Remuneracéo 100% da Taxa DI + 1,90% a.a
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 292 emissdo publica de debéntures da Rede D'Or S&o Luiz S.A

Valor Total da Emisséo

R$1.000.000.000,00

Quantidade 1.000.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 25/07/2031

Remuneracéo

100% da Taxa DI + 2,25% a.a

Enquadramento

Adimpléncia financeira




#  Autorregulacao
/.

/°\\ ANBIMA

Agente Fiduciario
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Emisséao

30° emissao privada de debénture da Rede D'or Sdo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$1.510.835.000,00

Quantidade 429.340 (12 Série); 557.457 (2° Série); 524.038 (3° Série)
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/08/2028 (12 Série);15/08/2030(22 Série); 15/08/2033 (3° Série)

100% da Taxa DI + 1,0000% a.a (1° Série); IPCA + 6,2000% a.a (2°

Remuneracao Série); IPCA + 6,5500% a.a (3° Série)
Enquadramento Adimpléncia financeira

S 6° emissao de debénture da Qualicorp Consultoria e Corretora de
Emissao

Seguros S.A

Valor Total da Emisséo

R$2.200.000.000,00

Quantidade 2.200.000

Espécie quirografaria com garantia adicional fidejusséria
Garantias fianca

Data de Vencimento 03/06/2027

Remuneracéo 100% da Taxa DI +1,85% a.a
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 31° emisséo privada de debénture da Rede D'or Sdo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$500.000.000,00

Quantidade 500.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento 05/10/2031

Remuneracéo 100% da Taxa DI + 2,00% a.a
Enquadramento Adimpléncia financeira
Emisséo 32° emissao privada de debénture da Rede D'or Sdo Luiz S.A

Valor Total da Emisséao

R$750.000.000,00

Quantidade 750.000
Espécie quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/12/2033 (12 série) ; 15/12/2038 (22 série)

Remuneracéo

IPCA + 6,6941% a.a (12 série) ; IPCA + 6,6941% a.a (22 série)

Enquadramento

Adimpléncia financeira




	1 AUTORIZAÇÃO
	1.1 A presente Escritura de Emissão é celebrada com base na deliberação da reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 14 de março de 2024 (“RCA da Emissora”), na qual foram deliberados os termos e condições da emissão das debêntures...

	2 REQUISITOS
	2.1 Arquivamento e Publicação das Autorizações Societárias
	2.1.1 A RCA da Emissora deverá ser devidamente arquivada na JUCESP e publicada no jornal “Valor Econômico” (“Jornal de Publicação”), de forma resumida e com divulgação simultânea de sua íntegra na página do Jornal de Publicação na internet, que deverá...
	2.1.2 Uma via digital (formato .pdf) devidamente registrada na JUCESP da RCA da Emissora deverá ser entregue ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo arquivamento.

	2.2 Inscrição desta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos na JUCESP
	2.2.1 Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão registrados na JUCESP de acordo com o disposto na regulamentação aplicável, observado o disposto na Cláusula 13.7 desta Escritura de Emissão.
	2.2.2 A Emissora deverá protocolar a Escritura de Emissão ou seus eventuais aditamentos para registro na JUCESP em até 3 (três) Dias Úteis a contar da respectiva data de celebração.
	2.2.3 A Emissora deverá entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original, física ou digital (formato .pdf), contendo a chancela digital da JUCESP, registrada, na JUCESP, da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos no prazo de até 3 (três...

	2.3 Registro Automático na CVM e Registro na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.3.1 As Debêntures serão objeto de distribuição pública, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, estando a Oferta sujeita ao rito de registro automático de distribuição de valores mobiliários, sem necessidade de análise prévia da CVM, ...
	2.3.2 Nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta, conforme Cláusula 2.3.1 acima, (i) a Oferta foi dispensada da apresentação de prospecto e lâmina para ...
	2.3.3 A Oferta deverá ser objeto de registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), nos termos do artigo 2º, inciso VI e do artigo 9º do Código ANBIMA, e dos artigos 15 e 16 das “Regras e Proc...

	2.4 Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.4.1 As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada f...
	2.4.2 As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custo...
	2.4.3 Não obstante o disposto nas Cláusulas 2.4.1 e 2.4.2 acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre investidores qualificados, assim de...
	2.4.4 A Oferta deverá permanecer a mercado por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160.

	2.5 Aprovação da Garantia Fidejussória
	2.5.1 A prestação da garantia fidejussória pela Fiadora, nos termos da Cláusula 11 abaixo foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária da Fiadora realizada em 14 de março de 2024 (“AGE da Fiadora”), cuja ata será (i) arquivada na JUCESP, e (ii) pub...
	2.5.2 Uma via digital (formato .pdf) devidamente registrada na JUCESP da AGE da Fiadora deverá ser entregue ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo arquivamento.
	2.6 Constituição da Garantia Fidejussória
	2.6.1 Em função da garantia fidejussória prestada pela Fiadora nos termos da Cláusula 11 abaixo, a presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados no competente Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade ...
	2.6.2 A Emissora compromete-se a (i) levar esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos a registro no Cartório de RTD em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de assinatura desta Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, e (ii...


	3 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1 Objeto Social
	3.1.1 A Emissora tem como objeto social: (i) a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, simples ou empresárias, e em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; (ii) a corretagem e o agenciamento de seguros de danos; (iii) a c...

	3.2 Número de Séries
	3.2.1 A Emissão será realizada em uma única série.

	3.3 Valor Total da Emissão
	3.3.1 O valor total da Emissão será de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”).

	3.4 Destinação dos Recursos
	3.4.1 Os recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão destinados pela Emissora para refinanciamento da Emissora.
	3.4.2 Para fins do disposto na Cláusula 3.4.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão.
	3.4.3 A Emissora obriga-se a encaminhar ao Agente Fiduciário semestralmente, a partir da primeira Data de Integralização e até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, a qual deverá ocorrer até a Data de Vencimento ou até a data de...

	3.5 Número da Emissão
	3.5.1 Esta Escritura de Emissão representa a 7ª (sétima) emissão de debêntures da Emissora.

	3.6 Banco Liquidante e Escriturador
	3.6.1 A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante da Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Pa...
	3.6.2 A instituição prestadora dos serviços de escrituração das Debêntures será o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º Andar, Itaim ...

	3.7 Fundo de Liquidez e Estabilização
	3.7.1 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário.

	3.8 Colocação
	3.8.1 Colocação e Procedimento de Distribuição
	(i) As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob o rito de registro automático de distribuição, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, em regime de garantia firme de colocação...
	(ii) Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures.

	3.8.2 Público-Alvo da Oferta
	(i) O público-alvo da Oferta é composto exclusivamente por “Investidores Profissionais”, assim definidos aqueles investidores referidos nos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 30”).

	3.8.3 Plano de Distribuição
	(i) O plano de distribuição será organizado pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais (“Plano de Distr...

	3.8.4 Pessoas Vinculadas
	(i) Observado o previsto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definidas abaixo) na Oferta, sem limite máximo de...
	(ii) Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Debêntures inicialmente ofertada, não será permitida a colocação das Debêntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intenções de investimento realizadas por In...
	(iii) Para fins desta Escritura de Emissão e nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160, “Pessoas Vinculadas” são os Investidores Profissionais que sejam: controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes do cons...

	3.8.5 Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Modificação ou Revogação da Oferta
	(i) Nos termos do artigo 67 da Resolução CVM 160, havendo alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentem, é cabível (a) a modificaçã...
	(ii) Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos val...
	(iii) Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160: (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (b) as entidades participantes do co...
	(iv) Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores Profissionais que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qu...
	(v) Se o Investidor Profissional revogar sua aceitação e se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com deduçã...
	(vi) Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos Investidores Profissionais se tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da operação, na forma e condições aqui definidas, ressa...
	(vii) Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE pode suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a Oferta caso (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro; (b) esteja sendo intermediada por...
	(viii) O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a SRE deverá ordenar a re...
	(ix) A Emissora deve divulgar imediatamente, por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento de tais eventos aos Investidores Profiss...
	(x) Têm direito à restituição integral dos valores, bens ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições dos documentos da Oferta: (a) todos os Investidores Profissionais que já tenham aceitado a Oferta, na h...
	(xi) Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o Investidor Profissional revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o Investidor Profissional já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização s...



	4 CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
	4.1 Data de Emissão
	4.1.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de março de 2024 (“Data de Emissão”).
	4.2  Data de Início da Rentabilidade
	4.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data de primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).

	4.3 Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures
	4.3.1 As Debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautela ou certificados.
	4.3.2 Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturis...
	4.4 Conversibilidade
	4.4.1 As debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora.

	4.5 Espécie
	4.5.1 As Debêntures serão da espécie quirografária e contarão com garantia adicional fidejussória, nos termos da Cláusula 11 abaixo.

	4.6 Prazo de Vigência e Data de Vencimento
	4.6.1 As Debêntures terão prazo de vigência de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de março de 2028 ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado total, em caso de (i) Ofer...

	4.7 Quantidade de Debêntures
	4.7.1 Serão emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures.

	4.8 Prazo e Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização
	4.8.1 As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer momento, a partir da data de início de distribuição, conforme informada no anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante o per...
	4.8.2 Para os fins desta Escritura de Emissão, define-se “Data de Integralização” qualquer data em que ocorrer a subscrição e a integralização das Debêntures.

	4.9 Atualização Monetária das Debêntures
	4.9.1 O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente.
	4.10 Valor Nominal Unitário
	4.10.1 O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).

	4.11 Remuneração
	4.11.1 Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi...
	4.11.2 A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de I...
	4.11.3 Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + TDIk), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado.
	4.11.4 Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.5 O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.
	4.11.6 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo.
	4.11.7 Observado o disposto no parágrafo abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não sendo devidas quaisquer...
	4.11.8 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo d...
	4.11.9 O Período de Capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Rem...
	4.11.10 A Fiadora desde já concorda com o disposto nesta Cláusula, declarando que o ali disposto não importará em novação, conforme definida e regulada nos termos do artigo 360 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ...

	4.12 Pagamento da Remuneração
	4.12.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Amortização Extraordinária Facultativa ou Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos nesta Escritura de Emis...
	4.12.2 Farão jus aos pagamentos de Remuneração aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil anterior a respectiva data de pagamento prevista na presente Escritura de Emissão.

	4.13 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário
	4.13.1 Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida) ou Resgate Antecipado Facultativo Total nos termos prev...

	4.14 Local de Pagamento
	4.14.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os proce...
	4.15 Prorrogação dos Prazos
	4.15.1 Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente, se ao data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das...
	4.15.2 Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” com relação a qualquer obrigação não pecuniária e obrigação pecuniária realizada por meio da B3, qualquer dia que não seja ...
	4.16 Encargos Moratórios
	4.16.1 Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação j...
	4.17 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.17.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.16 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas previstas nesta Escritura, ou em comunicado publicado pela E...
	4.18 Repactuação
	4.18.1 As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	4.19 Desmembramento das Debêntures
	4.19.1 Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Remuneração e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas.
	4.20 Publicidade
	4.20.1 Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos ...

	4.21 Imunidade de Debenturistas
	4.21.1 Caso qualquer titular de Debêntures (“Debenturista”) goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data previs...
	4.22 Classificação de Risco
	4.22.1 Não será contratada agência classificadora de risco para as Debêntures, para a Emissão ou para a Emissora.

	5 Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária, Oferta de Resgate Antecipado e Aquisição Facultativa
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.1.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 15 de setembro de 2025 (inclusive), realizar resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto no artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações (“Resgate Antecipado Facult...
	5.1.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total de que trata esta Cláusula independe da concordância dos Debenturistas.
	5.1.3. A Emissora deverá comunicar, com antecedência mínima de 15 (quinze) Dias Úteis, a data da efetiva realização do Resgate Antecipado Facultativo Total por meio de comunicação individual endereçada a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fid...
	5.1.4. O Edital de Resgate Antecipado Facultativo Total deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas, que deverá ser um Dia Útil (“Data do Resgate Antecipado Faculta...
	5.1.5. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração e do prêmio de 0,50% (cinquenta ce...
	5.1.6. O pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio do Resgate Antecipado Facultativo Total será feito (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) por meio do Escritu...
	5.1.7. Não será permitido o resgate parcial das Debêntures.
	5.1.8. A Emissora deverá comunicar a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total à B3 por meio de envio de correspondência escrita com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da realização do Resgate Antecipado Facultativo Total.
	5.1.9. As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos deverão ser canceladas pela Emissora.

	5.2. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.2.1. A Emissora poderá, a partir de 15 de setembro de 2025 (inclusive), a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, que deverá abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qua...
	5.2.2. A Emissora deverá comunicar, com antecedência mínima de 15 (quinze) Dias Úteis, a data da efetiva realização da Amortização Extraordinária Facultativa por meio de comunicação individual endereçada a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente F...
	5.2.3. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Amortização Extraordinária Facultativa será equivalente ao percentual do Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o ...
	5.2.4. O pagamento das Debêntures amortizadas extraordinariamente antecipadamente por meio da Amortização Extraordinária Facultativa será feito (i) por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, ou (...
	5.2.5. A Emissora deverá comunicar a realização da Amortização Extraordinária Facultativa à B3 por meio de envio de correspondência escrita com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da realização da Amortização Extraordinária Facultativa.
	5.3. Oferta de Resgate Antecipado
	5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas sem distinção, assegurad...
	(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado nos termos da Cláusula 4.20.1 abaixo, ou envio de comunicado aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, em ambo...
	(ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que comunicar diretamente a Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo dispos...
	(iii) o valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata tempori...
	(iv) caso (a) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela B3; ou (b) as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o r...

	5.3.2. A B3 e o Agente Fiduciário deverão ser notificados pela Emissora com no mínimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data do efetivo resgate antecipado.

	5.4. Aquisição Facultativa
	5.4.1. Observado o previsto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CMV 77”), a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplic...
	5.4.2. As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos da Cláusula 5.4.1 acima poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou serem novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência...


	6. VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Observado o disposto na Cláusula 6.2, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ...
	6.1.1. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.2:
	(i) se a Emissora não mantiver o controle da Fiadora, por meio de participação acionária, direta ou indiretamente, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) ação com direito a voto da Fiadora, exceto nos casos de reorganização societária pe...
	(ii) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações da Emissora e/ou da Fiadora ou quaisquer outras reorganizações societárias, salvo se, (a) nos termos do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, (I) tal alteração societária for aprovada por ...
	(iii) (a) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial ou autofalência formulado pela Emissora e/ou pela Fiadora, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou (b) se ocorrer o encerra...
	(iv) extinção, liquidação, dissolução, pedido de falência não elidido no prazo legal, ou decretação de falência da Emissora e/ou da Fiadora;
	(v) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures, conforme prevista na presente Escritura de Emissão, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado do referido descumprimento;
	(vi) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras da Emissora e/ou da Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;
	(vii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora ou pela Fiadora, das obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, sendo certo que não se configurará Evento de Vencimento Antecipado caso a transferên...
	(viii) transformação do tipo societário da Emissora, nos termos do artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações;
	(ix) redução de capital social da Emissora e/ou da Fiadora, exceto (a) se tal redução de capital for realizada com a finalidade de absorver prejuízos acumulados ou (b) se previamente autorizada por Debenturistas, observado o disposto no artigo 174 da ...
	(x) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações e licenças, inclusive as ambientais, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto se dentro do prazo de 10 (dez) Dias Út...
	(xi) questionamento judicial, pela Emissora, pela Fiadora, e/ou por qualquer coligada, controlada, controladora ou sociedade sob o controle comum da Emissora e/ou da Fiadora (“Afiliadas”), da validade, eficácia ou exequibilidade desta Escritura de Emi...
	(xii) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora e/ou pela Fiadora por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s), incluindo participações societárias, exceto (a) pelas vendas de produtos no curso normal...
	(xiii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade da integralidade desta Escritura de Emissão; e
	(xiv) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissão é falsa ou enganosa.

	6.1.2. Constituem Eventos de Vencimento Antecipado não automático que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.3 abaixo, quaisquer dos seguintes eventos:
	(i) extinção, liquidação, pedido de falência não elidido no prazo legal, ou decretação de falência de quaisquer controladas da Emissora, que não a Fiadora, cujo faturamento represente valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do faturamento consol...
	(ii) não cumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, desde que não sanada no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo descumprimento, exceto quando houve...
	(iii) protesto de títulos contra a Emissora e/ou a Fiadora, ainda que na condição de garantidora, com valor unitário ou agregado em montante igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, salvo se, no ...
	(iv) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou da Fiadora com instituições financeiras ou que tenham sido originadas no mercado financeiro ou de capitais envolvendo valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000....
	(v) inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora e/ou da Fiadora com fornecedores ou prestadores de serviços envolvendo valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou seu equivalente em ...
	(vi) descumprimento de decisão condenatória arbitral administrativa ou judicial imediatamente exequível contra a Emissora e/ou a Fiadora, que, individualmente ou em conjunto, implique em obrigação de pagamento pela Emissora e/ou pela Fiadora de valor ...
	(vii) propositura de uma ação judicial, ou decisão administrativa relativamente a atos praticados pela Emissora e/ou pela Fiadora relacionados a trabalho infantil, trabalho escravo ou análogo, ou crimes contra o meio ambiente;
	(viii) arresto, sequestro ou penhora de bens da Emissora e/ou da Fiadora, que implique perda de ativos, bens ou ações do capital social da Emissora e/ou da Fiadora, que, individual ou conjuntamente, em qualquer destes casos, representem valor igual ou...
	(ix) alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora vigente na data desta Escritura de Emissão, que venha a modificar suas atividades preponderantes atualmente desenvolvidas;
	(x) caso a Emissora e/ou a Fiadora esteja(m) em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e seja realizado pagamento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de dividendos e/ou de juros sobre capit...
	(xi) se a Fiança (a) for objeto de questionamento judicial pela Emissora, pela Fiadora, suas respectivas Afiliadas ou por terceiros; (b) não for devidamente constituída e mantida de forma válida, plena, eficaz e exequível; ou (c) de qualquer forma, de...
	(xii) não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Cláusula 3.4 acima;
	(xiii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora nesta Escritura de Emissão é incorreta, inconsistente e insuficiente;
	(xiv) constituição e/ou prestação pela Emissora e/ou pela Fiadora, de quaisquer ônus, gravames, garantias reais e/ou qualquer outra modalidade de obrigação que limite, sob qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse e/ou controle sobre seus res...
	(xv) aquisição de participação acionária que represente o controle da Emissora, ou formação de um grupo ou bloco de controle da Emissora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, com a alteração dos principais membros da administração...
	(xvi) violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, o Decreto n  11.129, de 11 de julho de 202...
	(xvii) não observância, pela Emissora, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Debêntures, de índice financeiro obtido da divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA da Emissora menor ou igual 2.0x (“Índice Financeiro”), onde:
	(xviii) invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer disposição em específico prevista nesta Escritura de Emissão.


	6.2. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos na Cláusula 6.1.1 acima, não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualque...
	6.3. Na ocorrência dos eventos previstos na Cláusula 6.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida), no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do momento em que tomar ciência do evento ou f...
	6.4. Na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) mencionada na Cláusula 6.3 acima, que será instalada observado o quórum previsto na 9 desta Escritura de Emissão, os Debenturistas poderão optar por não declarar o vencimento antecip...
	6.5. O Agente Fiduciário deverá comunicar a B3 e o Banco Liquidante imediatamente após o vencimento antecipado de que tratam as Cláusulas 6.2 e 6.4 acima.
	6.6. Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar, na mesma data do vencimento antecipado, o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Rem...

	7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA
	7.1. Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, a Emissora está obrigada a:
	(i) disponibilizar ao Agente Fiduciário:
	(ii) manter atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM;
	(iii) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas e/ou combinadas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;
	(iv) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor independente registrado na CVM;
	(v) divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social;
	(vi) manter os documentos mencionados na alínea (v) acima em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) anos;
	(vii) observar as disposições da Resolução CVM 44 (conforme definida abaixo) no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(viii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, a ocorrência de qualquer fato relevante, conforme definido no artigo 2º da Instrução da Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 44”) e comunicar...
	(ix) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM e/ou pela B3;
	(x) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes da Emissora e do mercado;
	(xi) manter sempre válidas e em vigor as licenças e autorizações necessárias para a boa condução dos negócios da Emissora, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação aplicável e não causem um Efei...
	(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão;
	(xiii) informar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, da ocorrência de (a) qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (b) qualquer inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas nesta...
	(xiv) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao Banco Liquidante...
	(xv) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora;
	(xvi) pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos contratuais ou aqueles estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações e responsabilidades (inclusive todas as obrigações de natureza tributária, trabal...
	(xvii) manter livros de registro contábeis adequados, nos quais lançamentos completos e corretos sejam feitos de todas as negociações e operações relativas a seus respectivos negócios e atividades;
	(xviii) manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas ou contratar instituições financeiras autorizadas para a prestação desse serviço;
	(xix) atender de forma eficiente às solicitações legítimas dos Debenturistas e do Agente Fiduciário;
	(xx) convocar, nos termos da Cláusula 9, Assembleia Geral de Debenturistas (conforme abaixo definida) para deliberar sobre qualquer das matérias que, direta ou indiretamente, se relacione com a Emissão, a Oferta, e as Debêntures, caso o Agente Fiduciá...
	(xxi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas), sempre que solicitado;
	(xxii) efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis e comprovadas pelo Agente Fiduciário que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, inclusive honorários advocatícios e outras despesas e custos incorrid...
	(xxiii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que for aplicável;
	(xxiv) tomar todas as medidas que se fizerem necessárias ao registro e formalização das Debêntures e da Fiança, correndo por sua conta todas as despesas atuais e futuras, inclusive de natureza fiscal, que decorram desse registro ou formalização;
	(xxv) cumprir e fazer com que suas respectivas Afiliadas, membros do conselho de administração da Emissora (agindo em nome e em benefício da Emissora), funcionários ou eventuais subcontratados cumpram as Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantêm...
	(xxvi) caso ocorra violação às Leis Anticorrupção, pela Emissora, Afiliadas, acionistas que compõem assento no conselho de administração da Emissora (agindo em nome e em benefício da Emissora), funcionários ou eventuais subcontratados, comunicar o Age...
	(xxvii) cumprir rigorosamente e, ainda fazer com que suas Afiliadas, membros do conselho de administração da Emissora (agindo em nome e em benefício da Emissora), funcionários ou eventuais subcontratados cumpram rigorosamente (a) a legislação trabalhi...
	(xxviii) conforme aplicável, realizar eventuais pagamentos devidos aos Debenturistas exclusivamente por meio de transferência bancária ou cheque;
	(xxix) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por meio da Emissão;
	(xxx) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra o...
	(xxxi) cumprir as disposições do artigo 89 da Resolução CVM 160:

	7.2. A Fiadora está obrigada a:
	(i) encaminhar ao Agente Fiduciário, em até 90 (noventa) dias contados do encerramento de cada exercício social, cópia dos balanços patrimoniais e da demonstração de resultado do exercício (DRE) devidamente assinado relativos ao respectivo exercício s...
	(ii) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas e/ou combinadas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;
	(iii) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor independente registrado na CVM;
	(iv) divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores, dentro do prazo legal estabelecido para tanto;
	(v) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM e/ou pela B3;
	(vi) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes da Emissora e do mercado;
	(vii) manter sempre válidas e em vigor as licenças e autorizações necessárias para a boa condução dos negócios da Fiadora, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação aplicável e não causem um Efei...
	(viii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão;
	(ix) informar ao Agente Fiduciário, no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data em que tomar conhecimento, da ocorrência de (a) qualquer Evento de Vencimento Antecipado; (b) qualquer inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas nesta E...
	(x) pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos contratuais ou aqueles estabelecidos pela legislação em vigor, todas as suas respectivas obrigações e responsabilidades (inclusive todas as obrigações de natureza tributária, trabalhi...
	(xi) manter livros de registro contábeis adequados, nos quais lançamentos completos e corretos sejam feitos de todas as negociações e operações relativas a seus respectivos negócios e atividades;
	(xii) manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas ou contratar instituições financeiras autorizadas para a prestação desse serviço;
	(xiii) atender de forma eficiente às solicitações legítimas dos Debenturistas e do Agente Fiduciário;
	(xiv) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas (conforme abaixo definidas), sempre que solicitado;
	(xv) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das Debêntures, as declarações e garantias apresentadas nesta Escritura de Emissão, no que for aplicável;
	(xvi) tomar todas as medidas que se fizerem necessárias ao registro e formalização das Debêntures e da Fiança, correndo por sua conta todas as despesas atuais e futuras, inclusive de natureza fiscal, que decorram desse registro ou formalização;
	(xvii) cumprir e fazer com que suas Afiliadas, funcionários ou eventuais subcontratados cumpram as Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de tais normas; (b) dá pleno conhe...
	(xviii) manter políticas e procedimentos elaborados para garantir a contínua conformidade com as Leis Anticorrupção;
	(xix) cumprir rigorosamente e, ainda fazer com que suas Afiliadas cumpram rigorosamente (a) a Legislação Socioambiental, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou administrativamente pela Fiadora, median...
	(xx) cumprir, em todos os aspectos, todas as leis e regulamentos, as regras e as ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua ativos, salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou...

	7.3. No caso de inadimplemento da Emissora e/ou da Fiadora de qualquer obrigação prevista nesta Escritura, todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interes...

	8. AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. Nomeação
	8.1.1. A Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar a comunhã...

	8.2. Declarações
	8.2.1. O Agente Fiduciário declara que, neste ato, sob as penas da lei:
	(i) é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui prevista...
	(iii) o representante legal do Agente Fiduciário que assina esta Escritura de Emissão tem, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome do Agente Fiduciário, as obrigações aqui e ali previstas e, sendo mandatário(s), tem o...
	(iv) verificou a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, tendo diligenciado para que fossem sanadas as omissões, falhas, ou defeitos de que tenha tido conhecimento;
	(v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas: (a) não infringem o estatuto social do Agente Fiduciário; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual o Agente Fiduc...
	(vi) não ter qualquer impedimento legal, para exercer a função que lhe é conferida, conforme artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, e o artigo 5º da Resolução CVM 17 para exercer a função que lhe é conferida;
	(vii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica, nesta Escritura de Emissão;
	(viii) conhece e aceita integralmente a presente Escritura de Emissão, bem como todas as suas respectivas Cláusulas e condições;
	(ix) não tem nenhuma ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(x) está ciente da Circular nº 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil, bem como de toda a regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, da CVM e de entidades autorreguladoras;
	(xi) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto;
	(xii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 5º da Resolução CVM 17;
	(xiii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(xiv) esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(xv) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(xvi) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, nem tem conhecimento da existência de qualquer inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa vir a causar Efeito Adverso Relevante ou qualquer outro impact...
	(xvii) assegura e assegurará tratamento equitativo a todos os titulares de valores mobiliários, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores mobiliários de cada emissão ou série desc...
	(xviii) na data de celebração da presente Escritura de Emissão e com base no organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário declara, para os fins do artigo 6º da Resolução CVM 17, que exerce função de Agente Fiduciário em outras emissões d...

	8.2.2. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda r...

	8.3. Remuneração do Agente Fiduciário
	8.3.1. A título de remuneração pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário serão devidas parcelas anuais de R$8.200,00 (oito mil e duzentos reais) sendo que o primeiro pagamento deverá ser realizado no 30º (trigésimo) dia corrido após a data de as...
	8.3.2. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$800,00 (oitocentos...
	8.3.3. As parcelas acima serão acrescidas dos seguintes tributos: (i) ISS (Imposto sobre serviços de qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (iii) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); (...
	8.3.4. Os honorários e demais remunerações devidos ao Agente Fiduciário serão reajustadas pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou na sua falta, p...
	8.3.5. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas...
	8.3.6. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantada...
	8.3.7. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	8.3.8. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	8.3.9. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário, e/ou alterações nas características da Emissão facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	8.3.10. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por ...

	8.4. Substituição
	8.4.1. Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, liquidação, dissolução ou extinção, ou qualquer outro caso de vacância na função de Agente Fiduciário desta Emissão, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias con...
	8.4.2. Na hipótese de a convocação referida na Cláusula 8.4.1 acima não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la no Dia Útil imediatamente posterior ao 15º (décimo quinto) dia antes do término...
	8.4.3. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes ao previsto nesta Escritura de Emissão, deverá este comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convo...
	8.4.4. É facultado aos Debenturistas, após a Data de Emissão, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, nos termos desta Escritura de Emissão.
	8.4.5. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM no prazo de 7 (sete) Dias Úteis contados da data de registro do aditamento à Escritura de Emissão, nos termos do artigo 9  da Resolução CVM 17 e...
	8.4.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o ag...
	8.4.7. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, o qual deverá observar as formalidades previstas na Cláusula 2.2 acima.
	8.4.8. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo perma...
	8.4.9. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.

	8.5. Deveres
	8.5.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, em especial a Resolução CVM 17, ou na presente Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os titulares dos valores mobiliários;
	(ii) representar os interesses dos Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissão;
	(iii) tomar todas as providências necessárias para que os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, realizem seus créditos, observado o disposto nesta Escritura de Emissão;
	(iv) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	(v) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
	(vi) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão;
	(vii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	(viii) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
	(ix) diligenciar junto à Emissora, para que esta Escritura de Emissão, bem como seus respectivos aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso de omissão da Emissora, as medidas previstas em lei, nesta Escritura de Emissão;
	(x) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias pela Emissora, alertando os Debenturistas no relatório anual previsto no inciso (xvi) abaixo, acerca de eventuais inconsistências ou omissões de que tenha conhecim...
	(xi) opinar sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições das Debêntures, se for o caso;
	(xii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas perante órgãos e entidades públicas e ofícios de registros públicos, dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, Cartórios de Protesto...
	(xiii) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora, cujo custo deverá ser arcado pela Emissora nos termos previstos nesta Escritura de Emissão;
	(xiv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos jornais previsto na Cláusula 4.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e ...
	(xv) comparecer à Assembleia Geral a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	(xvi) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 15 da Resolução CVM 17, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações:
	(xvii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores (https://www.pentagonotrustee.com.br/) o relatório de que trata o item (xvi) acima aos Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emis...
	(xviii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Emissora, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debentu...
	(xix) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer;
	(xx) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão, incluindo as obrigações relativas a garantias e a Cláusulas destinadas a proteger o interesse dos Deb...
	(xxi) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário;
	(xxii) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, de acordo com os dados obtidos junto a Emissora;
	(xxiii) acompanhar, em cada data de pagamento, através de confirmação junto à Emissora, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissão; e
	(xxiv) disponibilizar o preço unitário (assim entendido como o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração), aos investidores e aos participantes do mercado, por meio de sua central de atendimen...

	8.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações com eles somente serão válidos quando assim previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos e...
	8.5.3.  A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicio...

	8.6. Atribuições Específicas
	8.6.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do a...

	8.7. Despesas
	8.7.1. A Emissora e a Fiadora reconhecem que os Debenturistas não têm qualquer obrigação com relação aos pagamentos dos valores de honorários, despesas incorridas, tributos incidentes, indenizações e/ou qualquer outra obrigação assumida pela Emissora ...


	9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de modo presencial ou de modo parcial ou exclusivamente digital observadas as disposições da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), de acordo ...
	9.2. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado no Jornal de Publicação, conforme Cláusula 4.20.1 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais const...
	9.3. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por titulares de Debêntures que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas) ou pela CVM.
	9.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações a respeito das assembleias gerais de acionistas.
	9.5. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 21 (vinte e um) dias, contados da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de 8 (oito) ...
	9.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de Debêntures que representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas) e, em segunda convocação, com qualque...
	9.6.1. Independentemente das formalidades previstas nesta Cláusula, serão consideradas regulares as Assembleias Gerais de Debenturistas a que comparecer a totalidade dos Debenturistas.

	9.7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	9.8. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 9, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures em circulação no mercado, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir em te...
	9.9. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora e da Fiadora nas Assembleias Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese em que será obrigatória.
	9.10. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	9.11. A presidência e a secretaria da Assembleia Geral de Debenturistas caberão aos debenturistas eleitos pelos demais Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.
	9.12. Exceto pelo previsto na Cláusula 9.13 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive aquelas que se referem a pedidos de waiver/anuência prévia de qualquer obrigação ou Evento de Vencimento Antecipa...
	9.12.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 9.12 acima, não será admitida a solicitação de anuência temporária e/ou waiver para o Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 6.1.1(viii).
	9.13. Exceto pelo previsto na Cláusula 9.12 acima e conforme estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações serão tomadas por Debenturistas que representem 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, exclusivamente a deliberações r...
	9.14. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obr...
	9.15. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre (i) correção de erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (ii) alterações a esta Escritura de Emissão já expressamente permitidas nos termos desta ...

	10. DECLARAÇÕES DA EMISSORA E DA FIADORA
	10.1. A Emissora neste ato declara e garante que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta e ao c...
	(iii) seus representantes legais têm poderes societários para assumir as obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com o es...
	(iv) esta Escritura de Emissão e os demais documentos da Emissão e da Oferta e as obrigações previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não infringem o estatuto social...
	(vi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, não tendo ocorrido, na presente data, qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures;
	(vii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé;
	(viii) as informações prestadas e fornecidas pela Emissora ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisão fundamentada a respeito ...
	(ix) os documentos e informações fornecidos aos Debenturistas são suficientes, verdadeiros, precisos e consistentes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de inve...
	(x) salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que tenha sido obtido respectivo efeito suspensivo, ou que não cause um Efeito Adverso Relevante na Em...
	(xi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esf...
	(xii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação a...
	(xiii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigaç...
	(xiv) exceto pelo (a) arquivamento da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora na JUCESP; (b) pela publicação da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora no Jornal de Publicação e do jornal “O Dia”, respectivamente; (c) pelo arquivamento da presente Escritura d...
	(xv) a Emissora, nesta data, está observando e cumprindo seu estatuto social ou quaisquer obrigações e/ou condições contidas em decisões, contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas promissórias, contratos de ar...
	(xvi) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2021 e 2022 e as informações trimestrais da Emissora referentes ao período encerrado em 30 de setembro de 2023 são verdadeiras, compl...
	(xvii) não tem qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções com relação às Debêntures e à outorga da Fiança;
	(xviii) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo ...
	(xix) não viola qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção pela Emissora ou suas Afiliadas;
	(xx) até a presente data, com exceção dos fatos relacionados à Operação Paralelo 23 e à Operação Triuno, que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em 21 de julho de 2020, 23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro de 2020, 1...
	(xxi) com exceção dos fatos relacionados à Operação Paralelo 23 e à Operação Triuno, que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em 21 de julho de 2020, 23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro de 2020, 11 de janeiro de 2021...
	(xxii) com exceção dos fatos relacionados à Operação Paralelo 23 e à Operação Triuno, que foram divulgadas ao mercado como fatos relevantes em 21 de julho de 2020, 23 de julho de 2020, 22 de outubro de 2020, 26 de outubro de 2020, 11 de janeiro de 202...
	(xxiii) cumpre e faz com que suas respectivas Afiliadas e seus representantes cumpram, em todos os aspectos, a Legislação Socioambiental, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou administrativamente pel...
	(xxiv) possui todas as licenças ambientais exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, estando todas elas válidas e vigentes ou em processo regular de renovação, exceto (a) caso as referidas licença...
	(xxv) não foi condenada, até a presente data, na esfera judicial ou administrativa por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, ou (b) por crime contra o meio ambiente, ou (c) por razões d...
	(xxvi) conduziu processo de due diligence contratual com relação a todos os profissionais que se relacionam com a Emissora previamente à sua contratação, de acordo com as políticas internas da Emissora vigentes na data de contratação;
	(xxvii) as operações da Emissora são e sempre foram conduzidas em conformidade com os requisitos referentes à manutenção de registros e relatórios financeiros, às leis de prevenção à lavagem de dinheiro aplicáveis na jurisdição onde a Emissora conduz ...
	(xxviii) a Emissora, a Fiadora, quaisquer de suas Afiliadas, incluindo suas subsidiárias, ou qualquer um de seus respectivos administradores ou executivos (a) não é uma Contraparte Restrita; ou (b) incorporada em um Território Sancionado ou (c) uma su...
	(xxix) a Emissora declara e garante que os terceiros, incluindo assessores ou prestadores de serviços agindo em seus respectivos benefícios ou eventuais subcontratados, têm ciência das políticas anticorrupção da Emissora não possuindo conhecimento de ...

	10.2. A Fiadora, neste ato, declara e garante que:
	(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as obrigações aqui prevista...
	(iii) seus representantes legais têm poderes societários para assumir as obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e, sendo mandatários, têm os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e de acordo com o es...
	(iv) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(v) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais documentos da Emissão e da Oferta, a assunção e o cumprimento das obrigações aqui previstas e a outorga da Fiança (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; (b) não i...
	(vi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão, não tendo ocorrido, na presente data, qualquer hipótese de vencimento antecipado das Debêntures;
	(vii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé;
	(viii) as informações prestadas e fornecidas pela Fiadora ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores Profissionais uma tomada de decisão fundamentada a respeito d...
	(ix) os documentos e informações fornecidos aos Debenturistas são suficientes, verdadeiros, precisos e consistentes, estão atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de inve...
	(x) salvo nos casos em que, de boa-fé, esteja discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial e que não cause um Efeito Adverso Relevante na Fiadora, está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas ad...
	(xi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esf...
	(xii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas que estejam tempestivamente em processo de renovação, nos termos da legislação a...
	(xiii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de ...
	(xiv) exceto pelo (a) arquivamento da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora na JUCESP; (b) pela publicação da RCA da Emissora e da AGE da Fiadora no Jornal de Publicação e do jornal “O Dia”, respectivamente; (c) pelo arquivamento da presente Escritura d...
	(xv) não omitiu, ou omitirá, nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na sua situação econômico-financeira ou jurídica em prejuízo dos Debenturistas;
	(xvi) tem todas as licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas válidas;
	(xvii) a Fiadora, nesta data, está observando e cumprindo, em todos os seus aspectos relevantes, seu estatuto social ou quaisquer obrigações e/ou condições contidas em contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de crédito, notas...
	(xviii) todas as informações prestadas pela Fiadora no âmbito da Oferta para fins de análise e aprovação da Oferta são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais em todos os seus aspectos relevantes na data na qual referidas informações...
	(xix) não tem qualquer ligação com o Agente Fiduciário que impeça o Agente Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções com relação às Debêntures e à outorga da Fiança;
	(xx) esta Escritura de Emissão constitui obrigação legal, válida e vinculativa da Fiadora, exequível de acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civi...
	(xxi) cumpre e faz com que suas respectivas Afiliadas e seus representantes cumpram, em todos os aspectos, a Legislação Socioambiental, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo questionadas, de boa-fé, judicial ou administrativamente pela ...
	(xxii) possui todas as licenças ambientais exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, estando todas elas válidas e vigentes ou em processo regular de renovação, exceto (a) caso as referidas licença...
	(xxiii) não foi condenada, até a presente data, na esfera judicial ou administrativa por: (a) questões trabalhistas envolvendo trabalho em condição análoga à de escravo e/ou trabalho infantil, ou (b) por crime contra o meio ambiente, ou (c) por razões...
	(xxiv) não viola qualquer dispositivo das Leis Anticorrupção pela Fiadora ou suas Afiliadas.

	10.3. A Emissora e a Fiadora se comprometem a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

	11. FIANÇA
	11.1. Como garantia do fiel e pontual pagamento das Debêntures, a Fiadora presta, nesta Escritura de Emissão, fiança em favor dos Debenturistas (“Fiança”), representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se como fiadora, principal pagadora e solidaria...
	11.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável, juntamente com a Emissora, por todas as obrigações da Emissora, nos termos das Debêntures, compreendendo, dentre el...
	11.3. O Valor Garantido deverá ser pago pela Fiadora no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados a partir de comunicação por escrito enviada pelo Agente Fiduciário à Fiadora, informando a falta de pagamento do Valor Garantido. Os pagamentos serão realiza...
	11.4. A Fiadora expressamente renuncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 ...
	11.5. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas.
	11.6. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos até o pagamento integral do Valor Garantido.
	11.7. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, conforme função que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão. A presente Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes for necessá...
	11.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venham a honrar, total ou parcialmente, a Fiança prevista nesta Cláusula 11 abaixo.
	11.9. A Fiadora desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou demandar da Emissora qualquer valor por ela honrado nos termos da Fiança após os Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos desta Escritura de Emissão. As...
	11.10. A Fiadora, por fazer parte do grupo econômico da Emissora, reconhece que possui interesse econômico no resultado da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma, e que, portanto, não é terceiro alheio às obrigações, principais e acessórias ...
	11.11. Com base no balanço patrimonial relativo ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 2023, o patrimônio líquido aproximado da Fiadora é de R$1.012.560.917,17 (um bilhão, doze milhões, quinhentos e sessenta mil, novecentos e dezessete reais e de...

	12. NOTIFICAÇÕES
	12.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser en...
	12.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletr...

	13. DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes prejud...
	13.2. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	13.3. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição...
	13.4. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de acordo c...
	13.5. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	13.6. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	13.7. Correrão por conta da Emissora todos os custos incorridos com a Emissão e a Oferta, incluindo, mas não se limitando a: registro da presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos na JUCESP e no Cartório de RTD, bem como dos atos societário...
	13.7.1. Caso a Emissora não providencie o registro desta Escritura de Emissão na JUCESP, o Agente Fiduciário poderá promover referidos registros, devendo a Emissora arcar com os respectivos custos de registro, sem prejuízo de descumprimento de obrigaç...

	13.8. Caso esta Escritura de Emissão venha a ser celebrada de forma digital, as partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o...
	13.9. Esta Escritura de Emissão produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela indicada, ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes venha a assinar eletronicamente e...

	14. FORO
	14.1. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
	São Paulo, 14 de março de 2024
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